
    Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023

 

LEI Nº 9.490, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a alienar área de
terra não edificável isoladamente, mediante
processo licitatório, sob a modalidade de Leilão.  
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar área de propriedade do
Município, bem dominial constituído de uma área não edificável isoladamente, adquirida para
posterior revenda, matriculada sob nº 47.890, da 1ª Circunscrição desta Comarca, com área
de 141,23 m2, mediante processo licitatório na modalidade de leilão, na forma prevista na Lei nº
14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

Art. 2º O valor mínimo da alienação será de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta
e oito mil reais), conforme avaliação pelo seu preço médio de mercado, que será pago pelo
vencedor da licitação, em parcela única. 

 

Art. 3º O leilão será precedido da divulgação do edital na página eletrônica do
Poder Executivo Municipal, que conterá:

I - a descrição do bem, com suas características, sua situação e suas divisas, com
remissão à matrícula e aos registros;

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser
alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado;

III - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão,  no caso de leilão
eletrônico, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada
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inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que serão indicados o
local, o dia e a hora de sua realização;

IV - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre o
bem.

 

Art. 4º A escrituração do imóvel somente será efetuada após a quitação total do
valor da venda.

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794330 e o
código CRC 478E45F6.

DECRETO Nº 57.069, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Roselida Silva Nascimento, matrícula 55167, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798707 e o
código CRC 00A47737.

DECRETO Nº 57.056, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Rudneia Aparecida Santana, matrícula 55016, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798465 e o
código CRC AF4E916F.

DECRETO Nº 57.032, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Veridiana Medeiros, matrícula 55047, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796374 e o
código CRC 2C8CB019.

DECRETO Nº 57.033, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de Novembro de 2023:

 

Luciana Nunes Campos, matrícula 59073, do cargo de Professor de Língua
Inglesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796400 e o
código CRC 897F0221.

DECRETO Nº 57.034, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Elisane do Carmo Koller, matrícula 36942, do cargo de Técnico em Análises
Clínicas.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796415 e o
código CRC 6AE706B4.

DECRETO Nº 57.035, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:

 

Sarah Tamyres da Silva Costa, matrícula 55202, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796432 e o
código CRC 51729913.

DECRETO Nº 57.036, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:

 

Jaqueline Carvalho Tumiski, matrícula 55289, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796450 e o
código CRC 74B419C1.
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DECRETO Nº 57.037, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Karina Pereira de Menezes Albrecht, matrícula 55724, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796482 e o
código CRC 92657B93.

DECRETO Nº 57.038, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de Outubro de 2023:
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Edinei de Souza Fernandes, matrícula 99600, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796499 e o
código CRC C1FA4F19.

DECRETO Nº 57.039, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Silvana Cristine Cunha Oliveira, matrícula 56318, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796536 e o
código CRC D8EAD5D7.

DECRETO Nº 57.057, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de Novembro de 2023:

 

Jessica De Souza Dahnert, matrícula 56476, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798497 e o
código CRC 9290D384.

DECRETO Nº 57.040, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Naraline Borba, matrícula 56353, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796559 e o
código CRC 21BAC0B6.

DECRETO Nº 57.041, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Amandha Riffel dos Santos, matrícula 56148, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796583 e o
código CRC D6E8E9AD.

DECRETO Nº 57.042, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Henrique Diegoli, matrícula 99647, do cargo de Médico Plantonista Neurologista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796600 e o
código CRC DFD679CE.

DECRETO Nº 57.043, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Janete Cordova Passos Firmino, matrícula 55288, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796619 e o
código CRC FDED27A3.

DECRETO Nº 57.044, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Mari da Silva Melos, matrícula 56373, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796643 e o
código CRC EC51B45B.
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DECRETO Nº 57.045, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Josy Aparecida Santos Bisoni Limas, matrícula 55766, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798308 e o
código CRC 66976D25.

DECRETO Nº 57.046, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:
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Jheniffer Garcia Martins, matrícula 55489, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798327 e o
código CRC D08EA35D.

DECRETO Nº 57.054, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Rejane Duarte, matrícula 54989, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798436 e o
código CRC 9388DDB1.

DECRETO Nº 57.048, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Nathalie Clarindo Barcelos Fernandes, matrícula 56186, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798351 e o
código CRC 6D0E5778.

DECRETO Nº 57.047, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Jenefert Hanke Bloemer, matrícula 55831, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798341 e o
código CRC BCE6CBF4.

DECRETO Nº 57.049, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Rozilda Placidina Maria Muller, matrícula 55166, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798366 e o
código CRC 98E16C67.

DECRETO Nº 57.081, de 19 de outubro de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por  tempo de contribuição concedida a
MILTON BIBOW, matrícula n. 22.027, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Auditor
Fiscal Receita Municipal, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de outubro de
2023.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de outubro de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799126 e o
código CRC C1BE3420.

DECRETO Nº 57.080, de 19 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 25 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jusmara do Rocio Maciel da Hora, matrícula 59.508, para o cargo de Terapeuta
Ocupacional.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799016 e o
código CRC 739B5521.

DECRETO Nº 57.058, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Monica Moreira, matrícula 56743, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798505 e o
código CRC 74A667B7.

DECRETO Nº 57.082, de 19 de outubro de 2023.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a PAULO ROBERTO
PEREIRA, na condição de cônjuge da servidora falecida  FLOZIMERI DOS SANTOS
PEREIRA, matrícula n. 14.018, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei Municipal n.
571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 23 de agosto de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de agosto de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799142 e o
código CRC C0C15327.

DECRETO Nº 57.059, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de Novembro de 2023:

 

Mayella Soares, matrícula 44371, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798515 e o
código CRC 546C06EC.

DECRETO Nº 57.052, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Samara Patricia Pereira, matrícula 56813, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798413 e o
código CRC 7B6B4A39.

DECRETO Nº 57.030, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:

 

Amelia Cristina Ebertz Goncalves de Barros, matrícula 55388, do cargo de
Auxiliar de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796320 e o
código CRC A98C10C1.

DECRETO Nº 57.031, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:

 

Monick dos Santos Borges, matrícula 55251, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796356 e o
código CRC DAEAE57E.

DECRETO Nº 57.084, de 19 de outubro de 2023.

 

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
191/2023, da Secretaria de Administração e 
Planejamento e da Secretaria de Cultura e
Turismo, que dispõe sobre as diretrizes gerais para
a tramitação eletrônica do processo Projeto
Cultural - Proposta, no âmbito da Administração
Pública Municipal.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 191/2023, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Cultura e Turismo, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Projeto Cultural - Proposta, no âmbito
da Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º  Os procedimentos para tramitação eletrônica do processo Projeto Cultural
- Proposta, são de obrigatória observância e devem ser praticados em todos os órgãos da
Administração Direta e Indireta.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799288 e o
código CRC 4E9C7DEE.

DECRETO Nº 57.055, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Patricia Regina Bexiga Godinho, matrícula 56744, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798449 e o
código CRC EFEB99C0.
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DECRETO Nº 57.085, de 19 de outubro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º,  da Lei Municipal nº 9.265, de
02 de setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,

 

DECRETA:
 

 Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
27.096.000,00 (vinte e sete milhões e noventa e seis mil reais), no orçamento vigente da Secretaria
de Educação - SED, nas seguintes classificações funcionais programáticas:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.363.04.2.3166

Processos
administrativos -

Educação
Profissional
Inicial - SED

100 557 3.3.90
R$

100.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos

da educação
infantil - Creche-

SED

101 575 3.3.90
R$

500.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3170

Processos
administrativos

da educação
infantil - Pré-
escola  - SED

101 582 3.3.90
R$

1.000.000,00 

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3168

Processos
administrativos -

SED
101 507 3.3.90

R$
2.663.000,00

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.365.04.2.3170

Processos
administrativos

da educação
infantil - Pré-

escola

336 889 3.3.90
R$

2.000.000,00

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.361.04.2.3178

Uniforme Escolar
- Ensino

Fundamental -
SED

336 893 3.3.90
R$

1.700.000,00 

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do ensino

fundamental -
SED

118 536 3.1.90
R$

13.000.000,00

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do ensino

fundamental -
SED

101 538 3.1.91
R$

1.200.000,00

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.363.04.2.3166

Processos
administrativos -

Educação
Profissional
Inicial - SED

100 558 4.4.90
R$

133.000,00

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.365.07.2.3182

Despesas com
pessoal da

educação infantil
- creche- SED

101 591 3.1.90
R$

4.000.000,00

6001
Secretaria de

Educação-SED
12.365.07.2.3182

Despesas com
pessoal da

educação infantil
- creche- SED

101 594 3.1.91
R$

800.000,00

Total R$
27.096.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
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recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.2.3178

Uniforme
escolar - Ensino
Fundamental -

SED

101 834 3.3.90 R$ 500.000,00 

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental -

SED

101 535 3.1.90
R$

6.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil - Creche

- CEIs - SED

101 608 4.4.90 R$ 900.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3057

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil - Pré-
escola - CEIs -

SED

101 625 4.5.90 R$ 200.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3169

Processos
administrativos

da educação
infantil - Creche

- SED

101 581 3.3.50 R$ 462.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3180

Uniforme
escolar -

Educação
Infantil - Pré-
escola - SED

101 835 3.3.90 R$ 204.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3351

Ampliação de
Vagas na
Educação

Infantil - Creche
- SED

101 693 3.3.50
R$

1.130.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3351

Ampliação de
Vagas na
Educação

Infantil - Creche
- SED

101 690 3.3.90
R$

1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3351

Ampliação de
Vagas na
Educação

Infantil - Creche
- SED

336 886 3.3.90
R$

3.700.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
Pessoal

Educação
Infantil - Pré-
Escolas SED

118 600 3.1.90
R$

3.000.000,00

Secretaria de
Despesas com

Pessoal
R$
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6001 Educação-
SED

12.365.07.2.3185 Educação
Infantil - Pré-
Escolas SED

118 601 3.1.91
R$

9.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
Pessoal

Educação
Infantil - Pré-
Escolas SED

118 603 3.3.90 R$1.000.000,00

Total R$
27.096.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018801340 e o
código CRC 55D72C31.

DECRETO Nº 57.053, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Simone Ribeiro Hvizdalek, matrícula 55103, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798422 e o
código CRC C9E08513.

DECRETO Nº 57.060, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Cleber Jasson Moraes Abreu, matrícula 56795, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798529 e o
código CRC B688E190.

DECRETO Nº 57.086, de 19 de outubro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal nº 9.265 de 02 de
setembro de 2022 e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,
 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 40.054,73 (quarenta mil, cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de incentivo a Cultura - FMIC, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR Modalidade Valor R$

36001

Fundo
Municipal de
Incentivo a
Cultura -

FMIC

13.392.5.2.3308
Fomento
cultural -

FMIC
715 1028 3.3.90 28.506,95 

36001

Fundo
Municipal de
Incentivo a
Cultura -

FMIC

13.392.5.2.3308
Fomento
cultural -

FMIC
716 1029 3.3.90 11.547,78

TOTAL 40.054,73

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação das fontes 715 - Transferências Destinadas ao
Setor Cultural - LC nº 195/2022 – art. 5º - Audiovisual e 716 - Transferências Destinadas ao Setor
cultural - LC nº 195/2022 – art. 8º - Demais Setores da Cultura, relativos aos repasses realizados
pela União ao Município de Joinville, no exercício vigente; e conforme inciso II, § 1º, do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

ANEXOS: Demonstrativos Excesso de arrecadação (SEI 0018780061 e 0018780083).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018801779 e o
código CRC 65C6FF9C.

DECRETO Nº 57.061, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Rafaela Pedroso Dias, matrícula 54936, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798543 e o
código CRC 18B2234B.

DECRETO Nº 57.062, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Maria Edineia Costa, matrícula 56749, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798555 e o
código CRC 7FA8E3D2.

DECRETO Nº 57.063, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Maria Schlickman Rassweiler, matrícula 55171, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798577 e o
código CRC D8C4A8C5.

DECRETO Nº 57.077, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Maria Eveline Santana de Lima, matrícula 56760, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798836 e o
código CRC BAFC6927.

DECRETO Nº 57.070, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Thiara Krischinski, matrícula 56272, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798723 e o
código CRC 3D6C51A8.

DECRETO Nº 57.078, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Josiane Pinto, matrícula 55693, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798866 e o
código CRC CA0EB9A1.
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DECRETO Nº 57.050, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Sonia Clemair Borges De Barcellos, matrícula 55031, do cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798382 e o
código CRC 022BF5EA.

DECRETO Nº 57.051, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:
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Evenize Terezinha Borba Marcelino, matrícula 56468, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798397 e o
código CRC 1861E0BA.

DECRETO Nº 57.071, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Veronica Aparecida Fardim, matrícula 55328, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798733 e o
código CRC C5F2D5A6.

DECRETO Nº 57.072, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Natalia Alves de Lima, matrícula 55956, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798747 e o
código CRC 0E42DE1E.

DECRETO Nº 57.079, de 19 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 24 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mariane Carolina Vieira Barbosa, matrícula 59.507, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799000 e o
código CRC 8FA924BC.

DECRETO Nº 57.073, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Cecilia Santos da Cunha Franco, matrícula 56395, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798765 e o
código CRC FC323FFE.

DECRETO Nº 57.064, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Rosinelly de Jesus Pessoa da Costa, matrícula 56996, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798647 e o
código CRC F9290FCB.

DECRETO Nº 57.074, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Marinalva Bezerra do Nascimento Carvalho, matrícula 56816, do cargo de
Auxiliar de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798779 e o
código CRC 34D2D84E.

DECRETO Nº 57.075, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

July Adriane de Oliveira Silva, matrícula 57506, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798790 e o
código CRC 1483F5CE.

46 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



DECRETO Nº 57.065, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Marcia Regina Tavares Ribeiro, matrícula 55041, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798662 e o
código CRC 975F0B6E.

DECRETO Nº 57.066, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 16 de Outubro de 2023:
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Abine Piltz Gozdecki, matrícula 77700, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798676 e o
código CRC A4297E7B.

DECRETO Nº 57.067, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de Outubro de 2023:

 

Viviane Santos da Silva Reis, matrícula 56790, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798690 e o
código CRC E3DDF7DB.

DECRETO Nº 57.076, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de Outubro de 2023:

 

Ruth Sara Cardoso Matias, matrícula 57535, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798812 e o
código CRC 117E6B30.

DECRETO Nº 57.068, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Maira Ferreira Guimaraes, matrícula 55368, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798699 e o
código CRC 86CE5447.

DECRETO Nº 57.083, de 19 de outubro de 2023.

 

Exonera Conselheira Tutelar.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

considerando o pedido de exoneração do cargo de Conselheira Tutelar
(Documento SEI Nº 0018507235), 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Conselheira Tutelar no Conselho
Tutelar 2, Patrícia Ribeiro, a partir de 16 de outubro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a partir de 16 de outubro de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799251 e o
código CRC 698EF52B.

DECRETO Nº 57.000, de 18 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriel Silva da Silva, matrícula 59.484, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018778361 e o
código CRC F6B59808.

DECRETO Nº 57.027, de 19 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de outubro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 24 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Esmeraldina França Schmidt, matrícula 59.506, para o cargo de Assistente
Social.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796236 e o
código CRC 81BFA946.

DECRETO Nº 57.028, de 19 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São Jose,
a partir de 24 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thatiana Cavalcante dos Santos, matrícula 99.831, para o cargo de
Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796258 e o
código CRC 504D8807.

DECRETO Nº 57.029, de 19 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Marilaine Rezende da Silva, matrícula 56464, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/10/2023, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796301 e o
código CRC 34BD09E5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 147/2023
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento
 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 006/2020, firmado entre o Município de Joinville e Elbio Francisco Benevenutti e
Maria Benevenutti, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à rua Minas Gerais, nº 5.527,
bairro Morro do Meio, neste município de Joinville/S.C., contendo área total do terreno
de 862,26 m², e 619,83 m² de área construída, matriculado sob o nº 31.557 no Livro nº 2 Registro
Geral, na 2 ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária n° 09.10.30.45.3504, na forma de
Dispensa de Licitação nº 412/2019.

 

Fiscais Titulares:

Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096

Silvana Cristina Costa de Mattos - matrícula 45939

Romarli Regina Barbi - matricula 28746

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 006/2020, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

 

Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096

Silvana Cristina Costa de Mattos - matrícula 45939

Romarli Regina Barbi - matricula 28746

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - matrícula 48010
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Art.5 - Revoga-se Portaria 009/2022.

 

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/10/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018770953 e o
código CRC 52972970.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 949/2023 - SED.GAB  

Joinville, 19  de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Katia Regina de Macedo, matrícula 49979 e Mirian Schattschneider,
matrícula 36018, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Tiago Nesi Trento, matrícula 39707 e  Mônica Cristina Ferreira Sgrott,
matrícula 15791, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Carolina Bittencourt, matrícula 58468.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789917 e o
código CRC D77F578E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 950/2023 - SED.GAB  

Joinville, 19  de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fernando Geremias Batista, matrícula 43215 e Giovana Aparecida Mafra,
matrícula 41986, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deize Emmanuela de Santana Castro, matrícula  45778 e Silvia Maria da Silva,
matrícula 36304, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Dayse Porto da Silva Freire, matrícula 58787.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790039 e o
código CRC 3010C223.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 952/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19  de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Katia Regina de Macedo, matrícula 49979 e Mirian Schattschneider,
matrícula 36018 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tiago Nesi Trento, matrícula 39707 e Mônica Cristina Ferreira Sgrott,
matrícula 15791, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Gisele Alves da Silva Pires, matrícula 58738. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790637 e o
código CRC 5E277797.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 953/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19  de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fernando Geremias Batista, matrícula 43215 e  Delia de Souza, matrícula 47452,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giovana Aparecida Mafra, matrícula  41986 e Silvia Maria da Silva,
matrícula 36304, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bruna Eloise Klug, matrícula 58497.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790786 e o
código CRC EE4EA0D4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 954/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19 de  outubro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Fernando Geremias Batista, matrícula 43215 e Delia de Souza, matrícula 47452,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giovana Aparecida Mafra, matrícula  41986 e Silvia Maria da Silva,
matrícula 36304, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Glenda Taise Valois Fantin Rodrigues, matrícula 58798.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792196 e o
código CRC 7CD7FA21.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 955/2023 - SED.GAB  

Joinville, 19 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Priscila Andressa Soares Amandio, matrícula 43110 e Eliane Bissoli de Aguiar,
matrícula 41770, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Verônica Corradini, matrícula 45677 e Elisiane Cristina do Rosário Feliciano,
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matrícula 45864, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) Zuliana Aparecida Mota Borges Bianchini, matrícula 41152.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792307 e o
código CRC 1B2C466F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 956/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Leila Regina Leidens Arcari, matrícula 30309 e Rosmarina Bez Batti,
matrícula 45616, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Camila Cesconetto, matrícula 45653 e Rosângela Maria do Prado Gonçalves,
matrícula 23140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Luciana dos Santos Johnk, matrícula 58479.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792473 e o
código CRC 1FD1978E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 957/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19 de  outubro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Priscila Andressa Soares Amandio, matrícula 43110 e Eliane Bissoli de Aguiar ,
matrícula 41770, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Roselane Oenning Santana, matrícula 48413 e Suelen SantosJunges Zasatzki,
matrícula 39373, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) Maria Solani Gutzmann Puga, matrícula 39766.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792883 e o
código CRC 5F356E97.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 959/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19  de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Priscila Andressa Soares Amandio, matrícula 43110 e Eliane Bissoli de Aguiar,
matrícula 41770, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elaine Cristina Borba Fachi, matrícula 41882 e Elisiane Cristina do Rosário
Feliciano, matrícula 45864, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) Natalia Daniele Marcos, matrícula 58947.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796686 e o
código CRC 747C4F67.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 960/2023 - SED.GAB  

Joinville,   19 de  outubro  de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Gleice Mara Ramos Fontes, matrícula 49748 e Jacson Borges, matrícula 33450,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Bandeira de Jesus, matrícula 47760 e Roberto de Ramos, matrícula
25397, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório  da servidora Patrícia Fernandes Costa, matrícula 58592. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796772 e o
código CRC 8A93B1E8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 961/2023 - SED.GAB  
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PORTARIA Nº 961/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Carina Belarmino, matrícula: 46603 e Adriana Cristina Bento Gilli, matrícula:
35846, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jéssica Pravato da Costa, matrícula: 43270 e  Geane de Medeiros Kluck,
matrícula: 41244, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Jéssica Baumer de França, matrícula 58831.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796833 e o
código CRC CD7191D8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 962/2023 - SED.GAB  

Joinville,   19 de  outubro  de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Anelize Pottmaier, matrícula 45968 e Patrícia Rodrigues Neves Bello, matrícula
45917, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jéssica Pravato Costa, matrícula 43270 e  Geane de Medeirtos Kluck, matrícula
41244, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Raiane Jéssica Tavares Reeck , matrícula 58876.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796910 e o
código CRC A11CB9C1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 963/2023 - SED.GAB

 

Fixa diretrizes para o processo de matrícula de
alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal
de Ensino de Joinville para o ano letivo de 2024.

 

O Secretário de Educação no uso de suas atribuições legais, e considerando o art.
211 da Constituição Federal e art. 8º da Lei nº 9.394/96, que tratam do Regime de Colaboração
entre os Sistemas de Ensino,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer os procedimentos de cadastro e as diretrizes quanto à
distribuição das vagas disponíveis para as matrículas de alunos novos e transferências de alunos de
1º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville.
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Art. 2º A matrícula de alunos no Ensino Fundamental da Rede Municipal de
Ensino de Joinville será efetivada respeitando o zoneamento firmado entre as unidades públicas de
ensino, considerando o endereço residencial indicado pelos pais e/ou responsáveis no ato da
solicitação, e a disponibilidade de locais e turnos de atendimento.

 

Art. 3º O preenchimento das vagas para alunos novos do 1º ano ao 9º ano do
Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Joinville para o ano letivo de 2024 será
realizado exclusivamente pela internet, por meio de pré-cadastramento online no endereço
eletrônico: https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/ensino-fundamental/ a partir 05 de
dezembro de 2023.

 

Art. 4º O processo de matrículas para alunos já pertencentes à Rede Municipal de
Ensino de Joinville, especificamente no 1º ano e 6º ano, será realizado a partir do dia 16 de
novembro de 2023 por meio de pré-cadastramento online no endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/ensino-fundamental/. 

 

Parágrafo único. O processo a que se refere este caput trata dos alunos que
frequentam a Educação Infantil (2º Período da Pré-Escola) no ano letivo de 2023 e iniciarão o 1º
ano do Ensino Fundamental no ano letivo de 2024 e para os estudantes que foram aprovados para o
6º ano e não ofertados nas unidades que frequentam atualmente.

 

Art. 5º Os pais e/ou responsáveis devem acessar o endereço
eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/assunto/educacao/ensino-fundamental/, inserir as
informações solicitadas e concluir o cadastramento.

 

Parágrafo único. Caso os pais e/ou responsáveis não tenham acesso à internet,
poderão comparecer à escola municipal mais próxima de sua residência para obter ajuda.

 

Art. 6º Após a realização do cadastro para a vaga pretendida em uma unidade
escolar da Rede Municipal de Ensino de Joinville no Sistema Eletrônico de Matrícula para o Ensino
Fundamental, a segunda etapa é a confirmação da matrícula propriamente dita, que deverá ser
realizada diretamente na unidade escolar indicada pelo Sistema de Cadastro Eletrônico no prazo de
até três (03) dias úteis.

 

Parágrafo único. Caso os pais e/ou responsáveis não compareçam na unidade
escolar indicada pelo Sistema Eletrônico de Matrícula para o Ensino Fundamental no prazo a que
se refere este caput para confirmar as informações prestadas, a matrícula não será confirmada, a
solicitação será cancelada automaticamente e será necessário acessar novamente o Sistema
Eletrônico para reiniciar o processo.

 

Art. 7º Para efetivação da matrícula na unidade escolar é necessária a
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apresentação dos seguintes documentos (original e fotocópia).

I. Dos pais e/ou responsáveis:

a) cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) documento de identificação com foto (como RG, ou CNH, ou outro
documento válido);

c) comprovante de residência atualizado (como conta de água, luz ou
telefone em nome de um dos pais e/ou responsáveis);

d) no caso de imóveis alugados apresentar cópia do contrato de aluguel;

e) em caso de imóveis cedidos, apresentar declaração de imóvel cedido, com
assinatura do proprietário do imóvel acompanhado de documentação de identificação do
mesmo (original e cópia simples) ou, na impossibilidade de levar o documento original para
autenticação, levar a declaração com firma reconhecida em cartório, juntamente com
comprovante de endereço atualizado em nome do proprietário do imóvel em qualquer das
situações;

f) declaração de guarda emitida pelo Juizado da Infância e Juventude para as
crianças que não convivem com os pais

 

II. Do(s) aluno(s) a ser matriculado/transferido:

a) certidão de Nascimento;

b) cadastro de Pessoa Física - CPF (obrigatório);

c) declaração de Vacinação atualizada e Cartão SUS;

d) atestado de frequência, quando transferido, e no prazo máximo de trinta
dias deverá entregar o processo de transferência (histórico escolar).

 

Art. 8º A matrícula não poderá ser vinculada à exigência de qualquer tipo de
contribuição financeira ou imposição de condições relativas à material escolar, uniforme, ou
equivalentes.

 

Art. 9º Compete à equipe administrativa da unidade escolar solicitar aos pais e/ou
responsáveis a apresentação do histórico escolar com os resultados do ano letivo de 2023, dos
alunos novos e/ou transferidos, no início do ano letivo de 2024, confirmando a enturmação
realizada no ato da matrícula.

 

Art. 10 Não havendo vaga disponível no zoneamento, considerando endereço
residencial informado, o Sistema Eletrônico de Matrícula para o Ensino Fundamental apresentará
aos pais e/ou responsáveis a opção de procura por vaga em outra unidade escolar pública.

 

Parágrafo único. Caso os pais e/ou responsáveis optem pela opção de procura de
vaga em outra unidade escolar pública, o Sistema Eletrônico de Matrícula para o Ensino
Fundamental notificará a unidade municipal do zoneamento para que realize a busca de vaga
pretendida.
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Art. 11 O atendimento às solicitações de transferência de turno de atendimento no
Ensino Fundamental nas unidades escolares da Rede Municipal de Joinville, serão atendidas
respeitando a capacidade das turmas, disponibilidade de vagas, zoneamento e ordem de inscrição no
Sistema Eletrônico de Matrícula para o Ensino Fundamental.

 

Art. 12 As matrículas de alunos(as) que não residem no zoneamento da unidade
escolar somente serão efetuadas quando não houver vagas disponíveis nas unidades escolares
próximas à residência (zoneamento) dos solicitantes na turma/ano pretendido.

 

Art. 13 Alunos(as) com deficiência física serão matriculados(as) na unidade de
ensino mais próxima de sua residência (zoneamento), independente da disponibilidade de vaga.

 

Art. 14 Poderão efetuar a matrícula no 1º ano do Ensino Fundamental os(as)
alunos(as) com 06 (seis) anos completos ou a completar até 31 de março do ano letivo a ser
cursado.

 

Art. 15  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

 

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art.17 Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794768 e o
código CRC 99C88286.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 964/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Francine Teresinha dos Santos, matrícula 39971 e Monica Heloisa Pabst Kunze,
matrícula 45790, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Karinna Silva Leite, matrícula 39603 e Fernanda Preuss Maciel, matrícula 45711,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Regiane Cardoso da Silva, matrícula 58.520.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799584 e o
código CRC 879EC9A4.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAC

 
PORTARIA SAMA Nº 124/2023

 

Nomeia integrante às Câmaras do Comdema -
Conselho Municipal do Meio Ambiente.
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O Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inc. IV, do art. 75, da Lei Orgânica do Município de Joinville, também investido
nas prerrogativas de Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente, com aquiescência do
Conselho Pleno, e, CONSIDERANDO o Regimento Interno do Comdema (Decreto Municipal Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023), em seu Art. 24, §3º, que faculta às Entidades que compõem às
Câmaras do Comdema indicarem integrantes para representá-las;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica nomeado para o mandato que compreende o período de 01/03/2023 à
28/02/2025, o seguinte integrante que deverá representar sua respectiva Entidades junto aos
trabalhos das Câmaras do Comdema:

 

I - Representante Indicado:

 

e) Associação Empresarial de Joinville - ACIJ

Indicado(a): Augusto Klug

 

 

Art. 2º A atuação do Representante Indicado é restrita às Câmaras do Comdema
(Câmaras Técnicas, Câmaras Recursais e Câmara Especial de Microbacias - CTEM), não
possuindo direito de voto no Plenário do Comdema.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fábio João Jovita

Secretário Municipal de Meio Ambiente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018797626 e o
código CRC 32D3623D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 947/2023 - SED.GAB 

 

Joinville,  19 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ereni Carmo de Lima Telles, matrícula 35911 e Gizeli Aparecida Muraro,
matrícula 18335, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dilce Maria Klechowicz ,  matrícula 40148 e Gisele Cabral,  matrícula 48073,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sharmaine Ap. da Costa , matrícula 58778.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789476 e o
código CRC 38868CB9.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 948/2023 - SED.GAB 

 

Joinville,  19 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Anelisia Alves Agostinho, matrícula 26015 e Andreia Heinz Pessoa, matricula
49816, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Reginaldo Rodrigues da Silva, matrícula 23688 e Meire Mota da Silva, matrícula
17776, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) Brenda Caroline Borghezan, matrícula 58801.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789620 e o
código CRC 5B3D17BB.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 083/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
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em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1234/2023 (SEI 0018759272) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Transvida Remoções de Pacientes Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 24.277.339/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a  contratação de
empresa especializada para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e urgências
médicas, orientação médica e remoção de urgência realizados através de disponibilização de
ambulância Tipo B e Tipo D, para atendimento de demandas da Secretaria de Esportes.

 

a) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

c) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1234/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Titular;

c) Érico Augusto Machado - matrícula nº 41414 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 18/10/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018778016 e o
código CRC CF88F95F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 951/2023 - SED.GAB  

Joinville,   19 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Fernando Geremias Batista, matrícula 43215 e Delia de Souza, matrícula 47452,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giovana Aparecida Mafra, matrícula  41986 e Silvia Maria da Silva,
matrícula 36304, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Kauany Gianka Belegante, matrícula 58432.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790482 e o
código CRC 0391CAAA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 295/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:
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Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

37/2023
Backup corporativo em nuvem, incluindo

monitoramento, operação e suporte técnico, para a
Câmara de Vereadores de Joinville

Claudinei Dias
Odil Bernstorff

Neto

Márcio
Rosa

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de outubro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018802046 e o
código CRC 9445A30A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 958/2023 - SED.GAB  

Joinville,  19 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Gleice Mara Ramos Fontes, matrícula 49748 e Jacson Borges, matrícula 33450,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Bandeira de Jesus, matrícula 47760 e Roberto de Ramos, matrícula
25397, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Rosangela Borba de Souza, matrícula 58554 .

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793058 e o
código CRC 38E52980.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 966/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiane Patrícia Kasprowicz dos Santos, matrícula 18220 e Juliana Primm,
matrícula 41995, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Amanda Beserra Nogueira,  matrícula 42817 e  Juliana Mainhardt Novaes
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Graudin,  matrícula 46337, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Marcos Roberto Lemos Gaspar, matrícula 58834.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800138 e o
código CRC 9CC8C047.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 779/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 891/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Terraplenagem MF Ltda, inscrita no
 C.N.P.J. nº. º 12.443.142/0001-02, cujo objeto é a  prestação de serviço com Rolo
Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 725/2022.,
ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;
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Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925.

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018737476 e o
código CRC 7C1CE102.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC
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PORTARIA  SEI Nº 2366/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD.AGC

 

O Secretário da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Gestão do Contrato nº  754/2022, firmado entre
o Município de Joinville – Fundo Municipal de Saúde; Hospital Municipal São José; Secretaria da
Educação - SED e Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Gidion Transporte e Turismo
Ltda, cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de vales transportes a serem
fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de Joinville, Hospital Municipal São José.

Fiscais Titulares: 

I - Aline Beppler - Matrícula 50.445

II - Franciane Moreno - Matrícula 98.511

III - Geovani Antonio dos Santos - Matrícula 43.585

IV - Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43.811

 

Fiscais Suplentes:

I - Jean Romain Bonnemasou - Matrícula 42.596

II - Geise Ana Eccel - Matrícula 99.731

III - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy - Matrícula 45.727

IV - Rafaela Schossland dos Santos - Matrícula 45.568

V - Andreia Paulo Kalfeld - Matrícula 38.292

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I -  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 
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V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria nº  1692
/2023- SGP.NAD.AGC

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018778768 e o
código CRC 7DAC6014.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 332/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 055/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Custodio Refrigerações Ltda.,
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inscrita no  C.N.P.J. nº. 05.842.540/0001-36, cujo objeto é  ontratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças,  na forma e
condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 626/2022., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586.

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793091 e o
código CRC 3523C1FE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 799/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 797/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas
jurídicas para recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas
atividades da SEINFRA e das Subprefeituras, sem caráter de exclusividade e de acordo com
as necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.URCN 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925.

 

SEINFRA.URP

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 - Titular;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 - Titular;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 - Titular.
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Fiscal Suplente:

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509 - Suplente;

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245 - Suplente.

 

SEINFRA.UROE

Fiscais Titulares:

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscal Suplente:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

SEINFRA.URL

Fiscais Titulares:

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscal Suplente:

João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366

Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

 

SEINFRA.URS

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Fiscal Suplente:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601
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SEINFRA.URSO

Fiscais Titulares:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

Fiscal Suplente:

 Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148;

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832

 

SEINFRA.URNE

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Josiane da Silva Fernandes  - Matrícula nº 29714

Sérgio Carlos Gonçalves - Matrícula nº 24098

 

SEINFRA.URSE

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;

Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
797/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869
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Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 547/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 12/06/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2232.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798829 e o
código CRC A47984CA.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 161/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras THAIS CIDRAL TESTONI, MARIANA DEUD e
HELOISA DE MORAES MENEGAZZO, sob a presidência da primeira, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigatória nº 29/23, a fim de apurar supostas irregularidades no
registro de ponto biométrico, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo
SEI 23.0.186700-0.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 19/10/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018755120 e o
código CRC D7235E30.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 312/2023
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Ricardo Eli Francisco

b) Seije Andre Sanchez

c) Grace Fuckner Pollnow

 

Membros Efetivos: 

a) Joelma de Matos

b) João Paulo Campos 

c) Silvia Leticia Prietos

d) Andrea Cristina Leitholdt

e) Ariane de Sousa Silveira Marconato

f) Rickson Rodrigues Cardoso

g) Carla Gabriele Prudencio de A. Teodoro

h) Eliane Riba

 

Membros Suplentes:

a) Simone Corrente Simas

b) Sandra Rodrigues

c) Roberta Elena do Nascimento da Silva

d) Juliana da Silva Barreiros dos Passos

e) Rafael Lanza

f) Denio Murilo de Aguiar

         

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.
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Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 277/2023, publicada em 04 de outubro de
2023.                        

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775511 e o
código CRC 5CC18B7A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 313/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1224/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Tecnologia Ltda, que
tem por objeto a contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de
Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de
suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 5 (cinco) anos:

 

Fiscal Requisitante:

Marelice Nickel - Titular

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Rodrigo Ponick - Titular

Ricardo Lopes Bez Fontana - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mariana Nunes Passerine - Titular 
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Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018776345 e o
código CRC 3ECB1F5F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 080/2023 - DETRANS
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Designa Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 1201/2023

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1201/2023, originado do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 345/2023, firmado entre
Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Caravan Exportação e
Importação do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.669.218/0001-50, cujo objeto é a
aquisição de tachões e painéis de sinalização viária, a serem utilizados pelo setor dos Agentes
de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville:

a) Alexandre Roger Demaria, matrícula 572 - Titular;

b) Fábio Luis Risso, matrícula 532 - Titular;

c) Adenilson Pereira Luciano, matrícula 533 - Titular;

d) Everton Kudla de Oliveira Martins Souza, matrícula 598 - Titular;

e) David Robison Bitencourt de Holanda, matrícula 536 - Titular;

f) Cláudio Martim Netto, matrícula 451 - Suplente;

g) Valdirene Pereira, matrícula 781 - Suplente;

h) Patrícia Negherbon, matrícula 751 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
o processo de compra, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV –
receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V –
verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela unidade gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar, por escrito, as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em
desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o
contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
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sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 18/10/2023, às 19:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018778763 e o
código CRC 77A376CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 965/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Valdirene Alves da Silva, matrícula 35923 e Claudia Maria Correa,
matrícula 35874, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Amanda Beserra Nogueira,  matrícula 42817 e Elita Pessoa de Moraes
Matos,  matrícula 38779, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Killian Ferreira, matrícula 58614.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018799993 e o
código CRC 39D09D56.

 

EDITAL SEI Nº 0018804330/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 49/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 06 de novembro de 2023. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública para
discussão da Regulamentação dos Aplicativos de Motoristas, a ser realizada em 06 de novembro de
2023, às 19h30, no Plenário.

 

Plenarinho, 10 de outubro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB
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Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804330 e o
código CRC 25C0504D.

 

EDITAL SEI Nº 0018771259/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
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QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 218 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 641 / 2023
 
 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
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DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 219 / 2023
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 642 / 2023
 
 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0018771260.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 18/10/2023, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018771259 e o
código CRC 1A32592A.

 

EXTRATO SEI Nº 0018784930/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0018779430/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 23.0.134479-1.
Autuado (a): Cladis Geiler.
Auto de Infração n.º 7062/2022.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 7062/2022 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.134479-1.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018784930 e o
código CRC 72F2C4A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0018773932/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 43º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra  e a empresa contratada Neo Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e
operar sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para
abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante
sistema eletrônico de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 257/2018. O Município apostila o contrato,  adequando o valor unitário
R$/litro estimado, consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-
se ante a adequação dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência
Nacional do Petróleo - Sistema de Levantamento de Preço do período de setembro/2023. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0018651478 e nº 0018651616 - SAP.UAO.AGV.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773932 e o
código CRC 6C06BFFA.

 

EXTRATO SEI Nº 0018735015/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo
Aditivo do Contrato nº 084/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
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de Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt , e a empresa contratada Bemlocar
Locadora de Veículos Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Marconi
Kirch, representada pelo Sr. Marconi Kirch, que versa sobre a  a contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de
servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos, assinada em 18/10/2023. Onde se lê: 1.1 - O Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de execução: 1.1.a - para os itens 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112,
113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123 e 124, em 12 (doze) meses, alterando o
vencimento para 18/10/2023; 1.1.b - para os itens 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103 e 104,
em 10 (dez) meses e 26 (vinte seis) dias, alterando o vencimento para 18/10/2023; Leia-se: 1.1 - O
Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de execução: 1.1.a - para os itens 105, 106,
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123 e 124, em 11
(onze) meses e 12 (doze) dias, alterando o vencimento para 30/09/2023; 1.1.b - para os itens 95,
96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103 e 104, em 12 (doze) meses, alterando o vencimento
para 30/09/2023;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018735015 e o
código CRC AE53D2A4.

 

EXTRATO SEI Nº 0018735018/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 2º Termo Aditivo
ao Contrato nº 084/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt , e a empresa contratada Bemlocar Locadora
de Veículos Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Marconi Kirch, representada
pelo Sr. Marconi Kirch, que versa sobre a   contratação de pessoa jurídica para prestação de
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serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de servidores e
pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em
transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e
documentos, assinada em 18/10/2023. Onde se lê: 1. Através do presente termo, de comum acordo
entre as partes, o Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência
em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos
para os dias 28/01/2025 e 18/10/2024, respectivamente. Leia-se:1. Através do presente termo, de
comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência
em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos
para os dias 28/01/2025 e 30/09/2024, respectivamente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018735018 e o
código CRC 43B3C0CF.

 

EXTRATO SEI Nº 0018775071/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI
nº 0018775059 , através do qual promove-se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº
 0016383948 decorrente do Pregão Eletrônico nº 806/2022, visando futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers, conforme as especificações registradas na ata supracitada para o
fornecedor Maringá Hospitalar Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda, para quem
restou adjudicado o item 78 "Papel Higiênico - Rolão" pelo valor unitário de R$ 39,55.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775071 e o
código CRC 27140A8E.

 

EXTRATO SEI Nº 0018793439/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 467/2023 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor
Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Philips Medical Systems Ltda,
inscrita no CNPJ nº  58.295.213/0021-11, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Felipe de
Oliveira Basso, Sra. Patricia Frossard Piteri, Sr. Diego de Oliveira Canavezi e Sr. Javier Castellanos
Pinell, que versa sobre a Aquisição de equipamento Hemodinâmica de Solo para o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 597/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1033/2023 - 2.46001.10.302.2.1.3075.0.449000 -
Fonte de Recurso 278 (Emendas Parlamentares Individuais) - Fundo Municipal de Saúde. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os memorandos nº 0018506920 -
 SES.UAF.ACT e 0018768084  - SAP.CVN

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793439 e o
código CRC 36B8FA7C.

 

EXTRATO SEI Nº 0018749559/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 886/2023 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, neste ato representado
pelo Diretor Presidente Sr. Arnoldo Boege Junior, que versa sobre a  Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº
300/2022.O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal  de Saúde - FMS nº 932 -
2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - 679 Superávit Emendas Parlamentares, para
atender a Emenda Impositiva Estadual nº 820. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com os Memorandos nº 0018751078/2023 - HMSJ.UAD.AOPM, 0017889550/2023
- SES.UAF.ACV e  0018269680/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018749559 e o
código CRC D948961F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018763524/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1337/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MASTERMEDIC
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre
a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria
de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
436/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 24.885,00 (vinte e quatro mil oitocentos e
oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018763524 e o
código CRC 0934EEDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018804477/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 908/2023

Empenho: 708/2023

Ata de Registro de Preços: 02/2023

Detentora: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 3 - Serviço de Transporte Intermunicipal para o Programa Câmara Mirim,
da Escola do Legislativo. Data: 31/10/2023 - Quantidade de passageiros: 29 - Trajeto: Câmara de
Vereadores de Joinville – Centrosul Eventos Florianópolis/SC - Trajeto ida e volta).

Data: 18/10/2023

Valor da autorização: R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinquenta reais).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804477 e o
código CRC 60951459.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018768297/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1339/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDPOA
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 688/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 4.737,60 (quatro mil
setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018768297 e o
código CRC 6432AEA6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018776058/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1772/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.829.987/0001-66, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de
Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 133/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 2.044,01 (dois mil
quarenta e quatro reais e um centavo).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018776058 e o
código CRC C4B6F41C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018774705/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1771/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDMED COM DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-
inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 758/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 8.687,00 (oito mil seiscentos e
oitenta e sete reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018774705 e o
código CRC F691C0C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018773798/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1769/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PABLO LUIS MARTINS - EPP - inscrita no CNPJ nº
09.138.326/0001-54, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 39,42 (trinta e nove
reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773798 e o
código CRC 560DF36E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018769190/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1340/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SUL MINAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - inscrita no CNPJ nº
18.625.083/0001-70, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento
aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 40.825,00 (quarenta mil oitocentos e vinte e
cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018769190 e o
código CRC 74FC7CAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018763301/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1336/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ACL
ASSISTÊNCIA E COM DE PROD PARA LABORATÓRIOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
22.627.453/0001-85, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes para
exames de grande demanda, para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 634/2022, assinada em
18/10/2023, no valor de R$ 1.173,90 (um mil cento e setenta e três reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018763301 e o
código CRC 524387D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018762952/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1335/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada S & B
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ
n º 19.308.719/0001-12, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento das demandas da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
302/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 66.447,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e
quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018762952 e o
código CRC BA93FDE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018762905/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1334/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada S & B
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ
n º 19.308.719/0001-12, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento das demandas da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
302/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 66.447,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e
quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018762905 e o
código CRC C892AE1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018762475/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1333/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SUPREMA
FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-
68, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob
a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de
R$ 13,00 (treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018762475 e o
código CRC DC45080B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018795202/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1345/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROHOSP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-
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51, que versa sobre a aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão
Eletrônico nº 609/2022, assinada em 19/10/2023, no valor de R$ 24.005,52 (vinte e quatro mil
cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795202 e o
código CRC B407BAA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018796639/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1346/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANGULAR
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa
sobre a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
436/2022, assinada em 19/10/2023, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796639 e o
código CRC 01C94B95.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018794973/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1785/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 34.396.122/0001-60, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 19/10/2023, no valor de R$ 8.581,50 (oito mil quinhentos e
oitenta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794973 e o
código CRC A1AC03DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018773232/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1767/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 40.260,00 (quarenta mil duzentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773232 e o
código CRC 5A44DBA0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018772730/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1766/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HASSEN RAAD DISTR DE MEDICAMENTOS E PROD
NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 3.960,00 (três
mil novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018772730 e o
código CRC 28A21448.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018772086/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1764/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e

115 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
250/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 19.105,60 (dezenove mil cento e cinco reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018772086 e o
código CRC 1414D6B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018771840/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1763/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 1.440,00 (um
mil quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018771840 e o
código CRC 03F6AC33.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018780160/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1776/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  COMERCIAL MULTVILLE LTDA- inscrita no CNPJ nº
06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 4.553,40 (quatro mil
quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018780160 e o
código CRC 40A185C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018771653/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1761/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018771653 e o
código CRC 3746C787.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018779245/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1775/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDI-GLOBE BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.242.860/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada
em 18/10/2023, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018779245 e o
código CRC 33976EE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018770034/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1342/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 18/10/2023, no
valor de R$ 43.350,00 (quarenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018770034 e o
código CRC 97A773D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018778690/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1774/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José.
- na forma do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018778690 e o
código CRC 1D8CC5ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018777930/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1773/2023 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RICHARDS DO BRASIL PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 48.767.628/0001-43, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral
e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 133/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018777930 e o
código CRC FD90209A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018769500/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1341/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  L A DALLA
PORTA JUNIOR LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
607/2022, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 5.523,60 (cinco mil quinhentos e vinte e três
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018769500 e o
código CRC B041AA94.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018793675/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1233/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa  Stephanie Lacerda Alencar
Farias - inscrita no CNPJ nº. 30.300.943/0001-09, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Stephanie Lacerda Alencar Farias, neste ato representada pelo própria, que versa sobre
a Prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de móveis sob
medida/planejados para a Unidade Básica de Saúde da Família Glória e Unidade Básica de
Saúde da Família Willy Schossland - na forma do  Pregão Eletrônico nº 409/2023, assinado
em 19/10/2023, com a vigência até 19 de outubro de 2024, no valor de R$ 21.432,00 (vinte e um
mil quatrocentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793675 e o
código CRC EFBABB9F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018774772/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1224/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e
a empresa Pública Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.836.771/0001-20, cujo quadro
societário é formado por Ten Equity Ltda, Alexandre Hwizdaleck, Alcione Melo Ramos, Giovani
de Bortoli, Jose Marcio Ramalho, Airison Ambrosi e Robson Rogerio de Borba, neste ato
representada pelo Sr. Alexandre Hwizdaleck, que versa sobre a contratação da utilização de
programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do Sistema de
Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e manutenção destes
programas pelo período de 5 (cinco) anos, na forma do  Pregão Eletrônico nº 313/2023, assinado em
17/10/2023, com a vigência de 60 (sessenta) meses, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018774772 e o
código CRC EA463113.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018786197/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1236/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa CEI Comércio Exportação e Imp de Mat Médicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº.40.175.705/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fabio Machado Ferreira,
neste ato representada pelo próprio, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
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neste ato representada pelo próprio, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville- na forma do  Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinado em 18/10/2023, com a vigência
até 31/12/2023 no valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018786197 e o
código CRC 13EBB85D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018804397/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Contrato nº: 39/2023

Pregão nº 51/2023.

Ata de Registro de Preços nº 19/2023

Contratada: ELIZETE APARECIDA PIMENTEL ME.

CNPJ nº: 20.030.596/0001-80

Relação de sócios: Elizete Aparecida Pimentel

Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE
INFORMÁTICA DESTINADOS À 8ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR
(CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO) PROMOVIDO PELA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Valor total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Data: 19/10/2023.

Prazo de vigência: A partir da assinatura até 31/12/2023.
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DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804397 e o
código CRC 4207FDF9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018800758/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1231/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Frano Indústria Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 33.224.238/0001-50, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Wilson
Pereira da Silva, neste ato representada pelo próprio, que versa sobre a Prestação de serviços
de confecção, fabricação e instalação de móveis sob medida/planejados para a Unidade Básica de
Saúde da Família Glória e Unidade Básica de Saúde da Família Willy Schossland - na forma
do Pregão Eletrônico nº 409/2023, assinado assinado em 19/10/2023, com a vigência até 19 de
outubro de 2024, no valor de R$ 21.580,00 (vinte e um mil quinhentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800758 e o
código CRC D70FF6FE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018804441/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Contrato nº: 41/2023

Pregão nº 51/2023.

Ata de Registro de Preços nº 20/2023

Contratada: INFOPLAN COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ nº: 04.622.715/0001-37

Relação de sócios: Márcio Jorgensen

Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE
INFORMÁTICA DESTINADOS À 8ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR
(CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO) PROMOVIDO PELA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Valor total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Data: 19/10/2023.

Prazo de vigência: A partir da assinatura até 31/12/2023.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804441 e o
código CRC 5BAFA497.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018804423/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Contrato nº: 40/2023

Pregão nº 51/2023.

Ata de Registro de Preços nº 21/2023

Contratada: MW DEPARTAMENTOS LTDA.

CNPJ nº: 46.922.149/0001-29

Relação de sócios: Maicon Wambommel

Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE
INFORMÁTICA DESTINADOS À 8ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR
(CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO) PROMOVIDO PELA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Data: 19/10/2023.

Prazo de vigência: A partir da assinatura até 31/12/2023.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804423 e o
código CRC 529CFA1A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018780003/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1235/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Juliana Clarinda da Silva Brusque, inscrita no
C.N.P.J. nº 17.826.113/0001-43, cujo quadro societário é formado por Juliana Clarinda da Silva
Brusque, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 18/10/2023, com a vigência de 12 (doze)
meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018780003 e o
código CRC FFE4B48C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018797481/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 19 de outubro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0018797136 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 21.0.070004-3
Autuado (a): Makapá Negócios Imobiliários Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 0123/18
Relator (a):  Rodrigo Gerent
Data do Julgamento: 18/10/2023 ATA 0018789111
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018797481 e o
código CRC 120E9047.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018798172/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0018798055 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 22.0.127950-5
Autuado (a): Liber Artefatos Metalicos
Auto de Infração Ambiental n° 3869/2019
Relator (a):  Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 18/10/2023 ATA 0018789111
DECISÃO: 

O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em
discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798172 e o
código CRC 965106CE.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018794990/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
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de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0018794722 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 21.0.039489-9
Autuado (a): Transportes Cruzado Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 4355/17
Relator (a):  Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 18/10/2023 ATA 0018789111
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa de 10 (dez) UPMs, aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794990 e o
código CRC E15F1F2D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018794536/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0018794189 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 22.0.278161-1
Autuado (a): Auto Posto Petroveiga Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 6286/18
Relator (a):  Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 18/10/2023 ATA 0018789111
DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela cancelamento da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi rejeitado o parecer relatado, e aprovada a MANUTENÇÃO  da penalidade de multa
aplicada em 1ª Instância Administrativa, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794536 e o
código CRC BE2E083D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018796105/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0018796089 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 20.0.082820-0
Autuado (a): Hilário João da Costa
Auto de Infração Ambiental n° 0122/2018
Relator (a):  Rodrigo Gerent
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Data do Julgamento: 18/10/2023 ATA 0018789111
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796105 e o
código CRC 22190735.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018793684/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0018793351 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 22.0.276128-9
Autuado (a): Lan Fibras EIRELI
Auto de Infração Ambiental n° 1513/18
Relator (a):  Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 18/10/2023 ATA 0018789111
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela  MANUTENÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade dos votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793684 e o
código CRC D3BABBE2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018773534/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1179/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Cantinho da Criança
Centro de Educação Ltda, inscrito no CNPJ nº 17.826.106/0001-41, cujo quadro societário é
formado por Ivonei Apolinário e Gabriel Arthur Apolinário, neste ato representado pelo Sr. Ivonei
Apolinário, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 13/12/2024. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0018433658 e Parecer Jurídico Referencial nº 0018451064.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773534 e o
código CRC D985804C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018792098/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
577/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Caixa Econômica Federal, inscrita no
CNPJ 00.360.305/0001-04, cujo quadro societário é formado por Claudio Salituro; Edilson Carrogi
Ribeiro Vianna; tatiana Thome de Oliveira; Gryecos Attom Valente Loureiro; Eduardo Krieger
Scherer; Antonio Carlos Ferreira de Sousa; Marcos Brasiliano Rosa; Rafael de Oliveira Morais;
Jorge Louzada Kozlovsky; Luiz Felipe Figueiredo de Andrade; Rodrigo Souza Wermelinger;
Messias dos Santos Esteves; Henriete Alexandra Sartori Bernabe; Tiago Cordeiro de Oliveira;
Claudiney Bitencourt; Christopher Franco Braga; Eduardo Falk Antonio; Cristinambabi dos Anjos
Lima; Yves Dumaresq Sobral; João Gustavo Haenel Neto; Vladimir Bezerra Monteiro de Brito;
Saulo Farhat Paiva; Maria Leticia de Paula Macedo; Sérgio Ricardo Faustino Batista; Thays Cintra
Vieira; Camila de Freitas Aichinger; Daniel Christovão da Costa e Silva; Lessandro Werner
Thomaz; Renato Silva Siqueira; Daniella Marques Consentino; Alexandre Oliveira Mota; Bruno
Silva da Silveira; Daniela Almeida Silva Nascimento; Daniel de Castro Borges; Matheus Neves
Sinibaldi, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Jacobi, que versa sobre o credenciamento de
instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na
concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e
Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma do edital de Credenciamento nº 276/2020.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 21/10/2024. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0016379194 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0016920756. As partes declaram e garantem por si, seus acionistas, administradores,
empregados, servidores, prepostos e terceiros contratados, que todo e qualquer dado pessoal
eventualmente recebido da outra parte e tratado no âmbito deste Credenciamento, será feito em total
atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), cujo teor declaram
ter conhecimento, sob pena de indenizar e ressarcir a parte inocente e os titulares dos dados pessoais
por todo e qualquer dano, despesas, custas e honorários advocatícios, por estes comprovadamente
incorridos em face da divulgação indevida e/ou descuidada dos dados pessoais ou da sua incorreta
utilização. Em conformidade com memorando nº 0017656358 - SGP.NAD.AGC e Parecer Jurídico
nº 0017399042 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792098 e o
código CRC B94282FF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018685968/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BOVEN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA;

CNPJ: 14.609.649/0001-19;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 4,6082%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020;

VALOR: R$ 13.033,59.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/10/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/10/2023, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/10/2023, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018685968 e o
código CRC 09895F4D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018775279/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo ao Convênio 

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 032/2020/PMJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José e Corpori Sani Centro de Educação
Profissional Ltda.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio nº 032/2020/HMSJ por mais 12 (doze)
meses.

Data de assinatura: 17 de outubro de 2023.

Vigência: A partir de sua assinatura, vigorará por um prazo de doze (12) meses.

Signatários: Arnoldo Boege Junior,  pelo Hospital, e, Tania Maria Doin da
Silva, pela Corpori Sani.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/10/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775279 e o
código CRC C7533639.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018766842/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 17 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
576/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Hoeft & Hoeft Construções
Civis Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.353.709/0001-45, neste ato representada e cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Edson Artur Hoeft, que versa sobre a contratação de pessoa
jurídica para a execução das obras da Vila da Saúde – UBSF Ulysses Guimarães - na forma da
Concorrência nº 069/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e o
prazo de execução em 30 (trinta) dias, alterando seus vencimentos para os dias 25/11/2023 e
22/04/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
Serviço por Escopo SEI nº 0018622951 - SES.UOM.AOB, Carta de Anuência SEI nº
 0018622963, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 0018622965 e 0018622966  -
SES.UOM.AOB, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0018710670 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018766842 e o
código CRC E1258634.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018716755/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GAP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA;

CNPJ: 21.140.440/0001-14;

OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de execução contratual por mais 2 (dois) meses, contados
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a partir de 30/09/2023, passando a findar em 30/11/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 057/2022;

VIGÊNCIA: 30/11/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/10/2023, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/10/2023, às 18:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/10/2023, às 17:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018716755 e o
código CRC DAA52301.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA Nº 441 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

 

Aos dez de outubro de dois mil e vinte e três, às oito horas e 30 minutos reuniram-se de
forma presencial, na Casa dos Conselhos, para reunião ordinária da gestão 2023/2025, os
Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS):
GOVERNAMENTAIS: Soraya dos Santos, Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni, Natacha
Madeira de Oliveira Santiago, Caroline Perovane Piva, Vanessa Cristofolini, Rute
Bittencourt, Danuza Labanca Rocha, JUSTIFICARAM AUSÊNCIA: Vlademir Michels,
Flavio Luiz Correa, Karla Alessandra Cidral, Gislaine Batista de Souza, Ester Grunhagen,
Eliene de Jesus F.S. Meyer Moro. NÃO GOVERNAMENTAIS: Vlademir Marcos Cândido,
Paulo Manoel de Souza, Marisol Gonçalves Aragão, Raquel Mafioletti Valim, Simone
Marques de Oliveira, Regina Miranda da Silva, Luciana Chaves, JUSTIFICARAM
AUSÊNCIA: Ismaila Diallo, Yana Sara Fisher Chaves, Amanda Packer Meurer Marques,
Widson Vilela, Michele Maria de Almeida, Roseli Maria Albino de Souza. CONVIDADOS:
Jaciane G. dos Santos – GUPG/SAS, Monica S.P. Marcomini – GUPSE/SAS, Leandro da
Silva – Rotary, Alessandra da Silva – ADEJ. Equipe do CMAS deu início aos trabalhos do
dia, verificando o quórum para início da reunião. Item 1: aprovação da pauta da reunião.
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Aprovada. Item 2: informes Mesa Diretora e Secretaria Executiva. 2.1 Alteração de
conselheiros. Novos conselheiros já nomeados por decreto: Roseli Maria Albino de
Souza, Soraya dos Santos, Vlademir Michels e Karla Alessandra Cidral. 2.2 Ofício nº
210/2023/12- CRP - Informação sobre conselheiros. O Conselho Regional de Psicologia
solicita informação sobre se há psicólogos participando na representação do CMAS,
independente do segmento que representa. Havendo conselheiros psicólogos, solicitam
nome completo e um contato de cada profissional (telefone/email). Assessoria técnica do
CMAS já está respondendo ao CRP. 2.3 Informe 07 – CEAS – alteração de data
Conferência Estadual de Assistência Social. Houve nova alteração de data para o
evento, que acontecerá entre 06 e 08 de novembro. Delegados já estão cientes. Delegados
não governamentais terão hospedagem e alimentação custeadas pelo CEAS, de forma que
não será fornecido diárias para os não governamentais pelo CMAS. Será feita a
comunicação para a GUAF, informando a alteração da data do evento e o não pagamento
de diária para os delegados não governamentais. 2.4 Convite Reunião – Projeto
‘’Reunindo a Rede”. Trata-se de convite da 4ª Promotoria do Ministério Público, para
reunião aberta aos agentes dos órgãos que atuam direta ou indiretamente no atendimento
de crianças ou adolescentes no Município de Joinville, a ser realizada no dia 20/10/23, das
9h às 11h30, no Auditório da Faculdade Guilherme Guimbala. Foi solicitado que o convite
para a reunião fosse encaminhado a todos os membros do Conselho Municipal. Assessora
técnica Juçara participará. Item 3. Momento das Comissões: Comissão de Inscrição,
Registro e Monitoramento: 3.1 Nota Técnica Conjunta nº 01-2023-MDS-CNAS-SNAS.
Trata-se da análise e recomendações sobre a constituição e atuação de equipe de
referência para ofertas de serviços, programas e projetos socioasssistenciais por Entidades
e Organizações de Assistência Social/OSC no SUAS e o voluntariado. Essa nota técnica é
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social e do Conselho Nacional de
Assistência Social. Será encaminhado à Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento,
para análise. 3.2 Ofício SEI nº 0018557005-2023 - SAS.NAD – critérios mínimos de
capacidade para inscrição. CMAS está analisando essa questão desde abril/23, tendo
realizado minuta de resolução, que foi encaminhada para a Secretaria de Assistência
Social (SAS). Realizada consulta ao CNAS e CEAS a fim de verifica se há alguma
normativa ou se há algum impedimento para definição de número mínimo de capacidade
de atendimento para os serviços e programas. Tanto o CNAS como o CEAS responderam
que não há normativas, mas que o município tem a autonomia de regular critérios de
inscrição nos conselhos. Após resposta da SAS que encaminhou proposta de número
mínimo de capacidade de atendimento, a partir de análise dos RMAs dos últimos anos e da
demanda do município, ressaltando-se que a quantidade mínima de vagas sugerida diz
respeito ao que as instituições devem ofertar ao Município, ter disponível, no entanto, não
necessariamente as vagas ofertadas precisam estar preenchidas, caso não haja demanda.
A SAS, então, solicita que o Conselho avalie o estabelecimento do número mínimo de
vagas de atendimento por ofertasocioassistencial (serviço ou programa), para fins de
inscrição e manutenção de inscrição no CMAS. Discussões na plenária levaram às
seguintes modificações: na quantidade de vagas dos Centros Dias especificar “no mínimo
20 usuários por turno”. Artigo que estabelece quantidade mínima de atendimento mudou de
posição na resolução, vindo para antes do quadro de quantidade de vagas e o termo
“vagas” mudou para “usuários”. Será publicizada a Resolução via ofício e as instituições
que necessitam se adequar terão oportunidade de agendamento de reunião coma
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comissão. Aprovado por unanimidade. Comissão de Legislação, Normas e
Finaciamento. 3.3 Ofício SEI nº 0018355352-2023 - SAS.UAS - aprovação emenda
SASIEQ. Em virtude da aprovação da programação indicação de emenda de bancada, a
SAS informa que a emenda foi cadastrada no SIG TV, para aprovação do CMAS, para a
instituição Serviço de Ação Social, Integração, Educação e Qualidade – SASIEQ, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Instituição, na inscrição no CMAS, afirmou que atenderia
8 usuários, mas está atendendo somente 2 usuários. A SAS realizou reunião com a
instituição após a inscrição no CMAS para orientar quanto a rede socioassitencial e
monitoramento ao qual a instituição integraria após a inscrição no CMAS, porém foi
informado via ofício ao CMAS que não foi possível pactuar fluxos. Comissão de Finanças
não aprovou o pleito. Não aprovado, por unanimidade. Instituição está sendo orientada
pelo CMAS que está reavaliando a inscrição. 3.4 Ofício SEI nº 0018063331/2023 -
SAS.UAF.ADE – Relatório Contábil Julho/2023. A Gerência de Administração e
Finanças (GUAF), encaminhou os seguintes documentos: Movimentação da Conta
Contábil, Balancete de Verificação Analítico, Extratos FMAS Conta Corrente, Extratos
FMAS Aplicação e Planilha Orçamentária/Financeira. Parecer favorável da comissão.
Aprovado por unanimidade. 3.5 Ofício SEI nº 0018413840/2023 – SAS.UAF.ADE –
Relatório Contábil Agosto/2023. A Gerência de Administração e Finanças (GUAF),
encaminhou os seguintes documentos: Movimentação da Conta Contábil, Balancete de
Verificação Analítico, Extratos FMAS Conta Corrente, Extratos FMAS Aplicação e Planilha
Orçamentária/Financeira. Parecer favorável da comissão. Aprovado por unanimidade. 3.6
Ofício nº 2358/2023/MDS/SNAS/CGGI – acompanhamento veículos MOBSUAS. A
Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS realizou doações de veículos para
estruturação da frota da Assistência Social no município, por meio da Estrutura de
Mobilidade do SUAS – MOBSUAS e realizará processo de monitoramento da situação e
utilização do (s) veículo(s), sendo 2 micro-ônibus e 4 carros de passeio. Desse modo,
solicitam ao órgão gestor a indicação de um responsável para preenchimento de um
questionário que será encaminhado posteriormente, contendo perguntas sobre como o
veículo está sendo utilizado e seu atual estado de guarda. Solicitam o apoio do CMAS no
acompanhamento da situação em tela. A Comissão deliberou pelo conselheiro Paulo ser a
pessoa do CMAS que vai acompanhar a comissão da SAS que realizará o preenchimento
desse questionário, pois gerente Jaciane, presente na reunião, afirmou que haverá uma
comissão da SAS. 3.7 Ofício SEI nº 0018551808/2023 – SAS.UAS – alteração de
programação – IPZ. A SAS informa que em 28/09/2023, constam R$ 16.332,01 (valor
parcial e proporcional) de saldo de rendimentos financeiros em favor da entidade Instituto
Priscila Zanette, referente emenda parlamentar O valor tem prazo até 31/12/2023 para
utilização dos saldos remanescentes (conforme portaria 580/2020). Considerando que os
saldos de rendimentos oriundos de aplicações financeiras ou saldos de acordo com a
Portaria MC no 580/2020, os saldos e rendimentos poderão ser utilizados na finalidade da
programação. Solicitam a aprovação do CMAS para utilização dos rendimentos, para
aquisição de itens já programados, que ainda não foram adquiridos. Aprovado com uma
abstenção, do conselheiro Vladimir. 3.8 Ofício SEI nº 0018547301-2023 - SAS.UAS -
alteração de programação - Lar Abdon Batista. A SAS solicita alteração da lista de itens
aprovada para a Unidade Lar Abdon Batista, Programação SIGTV, uma vez que encerrado
o processo licitatório e adquirido o item Automóvel Básico sem acessibilidade previsto na
Programação, identificou-se que existe saldo nas contas bancárias dos beneficiários,
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permitindo aquisição de novos itens. Informam que após reunião com representante da
referida Entidade e representantes deste Órgão Gestor, ficou definido quais itens poderão
ser incluídos nas Programações para aquisição e assim utilização de saldo remanescente,
no caso equipamentos de informática. Aprovado por unanimidade. 3.9 Ofício SEI nº
0018627527 / 2023 – SAS.UAS – alteração de programação - Eis-Me Aqui. A SAS
solicita inclusão de itens para programação aprovada para a instituição Eis-Me Aqui, uma
vez que identificou-se que existe saldo nas contas bancárias dos beneficiários, permitindo
aquisição de novos itens, e a necessidade da organização da sociedade civil. Informam
que após reunião com representantes da referida entidade e representantes deste Órgão
Gestor, ficou definido quais itens poderão ser incluídos nas Programações para aquisição e
assim utilização de saldo remanescente, no caso 3 computadores. Aprovado por
unanimidade. 3.10 Ofício SEI nº 0018627527 / 2023 – SAS.UAS – alteração de
programação – APRAT. A SAS solicita inclusão de itens para programação aprovada
para a instituição APRAT, uma vez que identificou-se que existe saldo nas contas
bancárias dos beneficiários, permitindo aquisição de novos itens, e a necessidade da
organização da sociedade civil. Informam que após reunião com representantes das
referidas Entidades e representantes deste Órgão Gestor, ficou definido quais itens
poderão ser incluídos nas Programações para aquisição e assim utilização de saldo
remanescente, no caso, equipamentos de informática. Aprovado por unanimidade. 3.11
Ofício SEI nº 0018627527 / 2023 – SAS.UAS – alteração de programação – ADEJ. A
SAS solicita inclusão de itens para programação aprovada para a ADEJ, uma vez que
identificou-se que existe saldo nas contas bancárias dos beneficiários, permitindo
aquisição de novos itens, e a necessidade da organização da sociedade civil. Informamos
que após reunião com representantes das referidas Entidades e representantes deste
Órgão Gestor, ficou definido quais itens poderão ser incluídos nas Programações para
aquisição e assim utilização de saldo remanescente, no caso 3 computadores. Aprovado
por unanimidade. 3.12 Ofício SEI nº 0018541986-2023 - SAS.UAS.ABR - Decreto auxílio
desacolhimento. A SAS encaminhou a minuta referente ao Decreto do Benefício Eventual
Auxílio Desacolhimento, prevista no Artigo n° 25 da Lei Municipal, para nova apreciação
do CMAS. Compartilham que, em relação à Minuta enviada para análise deste conselho
anteriormente, as principais alterações se referem à disposição dos artigos no corpo do
texto, bem como as propostas deliberadas em reunião extraordinária do CMAS no dia 17
de agosto de 2023, que são: definição dos conceitos de beneficiário direto e requerente do
benefício; inclusão da possibilidade do benefício ser requerido no prazo não superior a 20
(vinte) dias antes do beneficiário direto completar a maioridade civil, por intermédio de
representante legal da instituição dos Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes, quando necessário; adequação dos critérios de pontuação que embasarão a
emissão do parecer técnico, emitido pelos profissionais de nível superior que compõem a
equipe de referência dos equipamentos públicos que, preferencialmente, oferecem os
serviços socioassistenciais da SAS. Aprovado por unanimidade. Comissão de Políticas
Públicas e Bolsa Família. 3.13 Ofício nº 0641-2023-12PJ-JOI - Ausência Advogado. O
Ministério Público informou que já tramita na 12ª Promotoria um inquérito civil, instaurado
para apurar irregularidades na SAS, dentre elas a ausência de advogado atuando junto
aos CREAS. Então nosso ofício será anexado ao processo. 4. Fórum de usuários do
SUAS. O Fórum para eleição dos Conselheiros (as) Municipais de Assistência Social, será
no dia 31/10/2023, iniciando-se as 8h30min, no auditório da Casa dos Conselhos. A
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indicação do (a) representante para o cargo de Conselheiro (a) Municipal de Assistência
Social poderá ser realizada do dia 02/10/2023 até o dia 20/10/2023, das 08 às 14 horas, na
Secretaria Executiva do CMAS ou via email: cmasjoinville@gmail.com, até as 23h59min,
mediante entrega de documentação, conforme descrita em edital. Comissão eleitoral já
está mobilizando os usuários do SUAS. Conselheira Caroline pontua a importância de que
usuários de todas as complexidades do SUAS sejam mobilizados, inclusive usuários das
Organizações da Sociedade Civil. 5. Informes e palavra livre. Marcos, de Florianópolis, do
Rotary, marcou presença na reunião, parabenizou o nosso trabalho. Sem mais a tratar, eu,
Caroline Perovano Piva, secretária do CMAS, lavrei a presente ata, a qual vai assinada
pela Presidente do CMAS Rute Bittencourt e publicada no Diário Oficial do Município de
Joinville. Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt. A lista de presença
encontra-se arquivada junto a ata original na secretaria executiva do CMAS, em obediência
aos regramentos de proteção de dados pessoais, contudo será disponibilizada se houver
solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a devida justificativa e respaldo legal.

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 19/10/2023, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789011 e o
código CRC 8C968499.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018794109/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA MAFRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794109 e o
código CRC 5BF7EB6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018789527/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA AURORA GON no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no

143 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 08:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789527 e o
código CRC 3C8902B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018791869/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA CRISTINACAPISTRANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018791869 e o
código CRC D420BC7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018789253/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE CRUZ RUEDIGER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 08:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789253 e o
código CRC A2A76AD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018789030/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIRA DANIELLA BIBOW no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 08:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789030 e o
código CRC E1FA8ED1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018792696/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JOSE DE ARAUJO BEZERRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792696 e o
código CRC F92BCC12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795456/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JHEINEFER GABRIELY DE FARIAS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

148 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795456 e o
código CRC 832F8566.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795929/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA DALFOVO BONELLI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795929 e o
código CRC 9B8724A7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018794403/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE DOS SANTOS MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794403 e o
código CRC DADE2D53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018792316/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor AMARO MANOEL DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792316 e o
código CRC EAA1674A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795750/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS GUSTAVO CORREA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795750 e o
código CRC 1F9381E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795266/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA PAGNO LAURINDO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795266 e o
código CRC D3E89F79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795682/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE REGINA PEREIRA MARCONDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795682 e o
código CRC A914F291.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018792110/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALYSSON MADRUGA DE LIZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792110 e o
código CRC 7E537589.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018793651/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISLAINE CARDOSO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793651 e o
código CRC 6B4C0F5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795091/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIOLA DA CONCEICAO MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795091 e o
código CRC C72B36A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018793464/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DAS NEVES no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793464 e o
código CRC E236330B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018793146/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUENI GABRIELLI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793146 e o
código CRC 357CB346.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018792904/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SULLIANI LIMA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792904 e o
código CRC EC905565.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018798910/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA SOARES no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798910 e o
código CRC 95B32486.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018791413/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA SANTOS DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018791413 e o
código CRC B141B9D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018798595/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLENE RODRIGUES MIRANDA DE
ALMEIDA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 13:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798595 e o
código CRC 59951AFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018790883/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCI DE OLIVEIRA DE SOUZA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790883 e o
código CRC A0D096CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018798097/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMANUELE SILVA MANARIN KRUGER no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

164 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798097 e o
código CRC 8AD4AC50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018790313/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HUGO GONÇALVES VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 08:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790313 e o
código CRC BE1F738F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018796216/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EBERSON RICARDO NERI no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796216 e o
código CRC BC58AE47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018797624/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA MARA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 12:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018797624 e o
código CRC F8A99D10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018792555/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA ANDREA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792555 e o
código CRC D3C1D497.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018796484/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SIMEI MESSIAS ALVES DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796484 e o
código CRC 71D11868.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795959/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCI DE OLIVEIRA DE SOUZA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795959 e o
código CRC 41C45A42.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018795613/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINE SOUZA DO NASCIMENTO DE
MELO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795613 e o
código CRC 6FFA9335.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018790047/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DA NATIVIDADE SOUSA BURATTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 08:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790047 e o
código CRC 73FF1432.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018794878/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA VITORIA MENDES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794878 e o
código CRC E3F2A50E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018789715/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE MACHADO SIMAO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789715 e o
código CRC E86D95BF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018671681/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 107/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PH MENESES
COMERCIO LTDA - Item 9 - R$33,90 , Item 87 - R$0,78 e Item 113 - R$379,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018671681 e o
código CRC 849FD28D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018736948/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 328/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, nas quantidades, termos
e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: CUBATÃO PESQUISAS LTDA, Item 05 - R$ 74,00 e Item 07 - R$ 82,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018736948 e o
código CRC 9DC1712A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018671674/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 107/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: DAVANTI MAQUINAS,
MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - Item 70 - R$142,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018671674 e o
código CRC 2DDFD8BB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018735915/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 307/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e serviços da
Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DIALTA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, Item 01 – R$ 28,90, Item 02 - R$ 24,90, Item
03 - R$ 20,90, Item 04 - R$ 14,90, Item 05 - R$ 21,90, Item 06 - R$ 18,10 e Item 13 - R$ 38,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018735915 e o
código CRC 3C5EF5C3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018736930/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
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Eletrônico nº 328/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, nas quantidades, termos
e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, Item 03 - R$ 72,83, Item 04 - R$ 73,95
e Item 06 - R$ 81,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018736930 e o
código CRC 1F6C346B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018735770/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 307/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis para atender as necessidades das unidades e serviços da
Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: L E
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, Item 09 - R$ 32,50 e Item 14 - R$ 60,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018735770 e o
código CRC 64851B44.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018671658/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 107/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PRIELE
REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA - Item 98 - R$45,40 , Item 99 - R$45,40, Item 100 -
R$45,90,  Item 101- R$23,90 e  Item 102- R$25,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018671658 e o
código CRC 2CCA8AC9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018793543/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 295/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de câmaras conservadoras de vacina para a Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: Revimedic Equipamentos Medicos Ltda, item 1, R$ 10.689,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793543 e o
código CRC 23550A2A.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018784493/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 420/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde
e do Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, item 2, R$ 0,033; item 59, R$
0,3625; item 83, R$ 2,376; item 110, R$ 1,835; item 144, R$ 1,1813; item 160, R$ 1,79; item 178,
R$ 1,7145; item 190, R$ 2,1277; item 211, R$ 0,0265; item 217, R$ 12,3297; item 235, R$ 4,63.
Antibioticos do Brasil Ltda, item 47, R$ 9,05; item 48, R$ 0,51; item 49, R$ 3,00. Art Vita
Distribuidora de Medicamentos e Alimentos Ltda, item 100, R$ 0,564. Ativa Medico Cirurgica
Ltda, item 209, R$ 6,28. Centermedi-Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, item 50, R$
0,28610; item 70, R$ 1,7226; item 80, R$ 1,774. Cimed Industria S.A., item 17, R$ 5,68; item 112,
R$ 0,2405; item 134, R$ 0,018; item 162, R$ 2,65; item 219, R$ 0,1329. Cirurgica Santa Cruz
Com. de Produtos Hospitalares Ltda, item 14, R$ 0,3215; item 20, R$ 2,47; item 35, R$ 3,00; item
54, R$ 0,3562; item 55, R$ 0,1683; item 58, R$ 0,2175; item 86, R$ 0,0396; item 125, R$ 0,1235;
item 159, R$ 2,7633; item 195, R$ 1,33. CM Hospitalar S.A., item 39, R$ 0,35. Comercial
Cirurgica Rioclarense Ltda, item 4, R$ 1,66; item 74, R$ 0,96; item 96, R$ 10,10; item 116, R$
13,20. Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, item 197, R$ 2,01.
Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda, item 24, R$ 6,93; item 28, R$ 15,00; item 37, R$
0,246; item 38, R$ 2,19; item 51, R$ 3,50; item 52, R$ 9,26; item 56, R$ 16,00; item 65, R$ 2,20;
item 98, R$ 9,70; item 106, R$ 2,19; item 107, R$ 3,97; item 115, R$ 5,50; item 119, R$ 5,53;
item 129, R$ 0,10; item 131, R$ 4,10; item 132, R$ 5,25; item 133, R$ 14,50; item 149, R$ 0,55;
item 150, R$ 8,74; item 157, R$ 34,13; item 161, R$ 9,70; item 166, R$ 2,30; item 174, R$ 14,00;
item 180, R$ 1,50; item 181, R$ 2,86; item 183, R$ 4,78; item 193, R$ 7,00; item 205, R$ 0,12;
item 206, R$ 1,75; item 214, R$ 11,00. Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, item 29,
R$ 18,90; item 30, R$ 19,90; item 101, R$ 2,18; item 137, R$ 2,30; item 175, R$ 5,60. DL
Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 172, R$ 1,3917. Eugia Pharma Industria Farmaceutica
Limitada, item 199, R$ 11,85. Farmarin Industria e Comercio Ltda, item 6, R$ 0,23; item 61, R$
0,3753. Fastmed Comercio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda, item 188, R$ 17,49.
Fresenius Kabi Brasil Ltda, item 12, R$ 9,78. Halex Istar Industria Farmaceutica S.A, item 173, R$
0,50. Hypofarma Instituto de Hypodermia e Farmacia Ltda, item 53, R$ 1,10; item 93, R$ 1,80;
item 122, R$ 1,05; item 158, R$ 4,70. Inovamed Hospitalar Ltda, item 26, R$ 0,6633; item 43, R$
0,05; item 46, R$ 0,12; item 103, R$ 0,099. Licite Saude Comercio de Produtos Hospitalares Ltda,
item 73, R$ 0,90; item 189, R$ 2,20. Marcelle Horter, item 71, R$ 6,48; item 215, R$ 9,70. Med
Center Comercial Ltda, item 226, R$ 0,0379. Medilar Importacao e Distribuicao de Produtos
Medico Hospitalares S/A, item 69, R$ 1,5048; item 81, R$ 0,9197; item 92, R$ 0,9009; item 228,
R$ 4,8411; item 236, R$ 0,5044; item 237, R$ 0,2453. Metta Farmaceutica Ltda, item 143, R$
18,17. MG2 Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 1, R$ 0,163; item 5, R$ 10,36; item 27, R$
6,45; item 42, R$ 0,1599; item 94, R$ 4,17; item 184, R$ 1,879; item 201, R$ 4,10. NP
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, item 120, R$ 1,0196. Ocian Comercial Farmaceutica
Unipessoal Ltda, item 10, R$ 0,1449; item 138, R$ 2,1199; item 165, R$ 1,65. Patomedi
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, item 97, R$ 21,9167. Pontamed
Farmaceutica Ltda, item 36, R$ 0,66; item 68, R$ 0,95; item 87, R$ 13,36; item 113, R$ 1,48; item
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136, R$ 5,23; item 152, R$ 0,578; item 192, R$ 6,40; item 224, R$ 0,839; item 232, R$ 1,26.
Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, item 8, R$ 0,38; item 11, R$ 0,30; item 67, R$ 1,56; item 79, R$
0,12; item 139, R$ 0,144; item 169, R$ 0,11; item 170, R$ 0,11; item 176, R$ 0,185; item 177, R$
6,55; item 185, R$ 4,93; item 222, R$ 0,1595. Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares
Ltda, item 41, R$ 7,00; item 60, R$ 1,00; item 66, R$ 1,90; item 84, R$ 0,15; item 85, R$ 0,42;
item 105, R$ 0,133; item 111, R$ 2,793; item 128, R$ 3,16; item 130, R$ 1,695; item 135, R$
3,0867; item 141, R$ 18,00; item 148, R$ 0,9899; item 153, R$ 0,1283; item 154, R$ 0,157; item
155, R$ 0,16; item 207, R$ 0,475; item 208, R$ 0,60; item 210, R$ 113,00; item 218, R$ 0,0606;
item 220, R$ 4,183; item 230, R$ 8,77; item 231, R$ 2,475; item 238, R$ 0,3667. Soma/SC
Produtos Hospitalares Ltda, item 57, R$ 1,06; item 126, R$ 1,75; item 127, R$ 0,46; item 223, R$
5,40. Stock Med S.A, item 44, R$ 0,186; item 114, R$ 0,376. Sulmedic Comercio de
Medicamentos Ltda, item 3, R$ 0,0342; item 22, R$ 0,0221; item 23, R$ 0,0465; item 31, R$
5,7066; item 32, R$ 6,68; item 72, R$ 0,042; item 121, R$ 0,04; item 163, R$ 0,05; item 164, R$
0,038; item 202, R$ 0,1489; item 203, R$ 0,0514. T.D. & V. Comercio de Produtos Odontologicos
e Hospitalares Ltda, item 167, R$ 2,44. Top Norte Comercio de Material Medico Hospitalar Ltda,
item 225, R$ 0,94. Restaram desertos os itens 76, 89, 102, 108, 109, 117, 123, 212 e 221 e,
restaram fracassados os itens 7, 13, 15, 19, 21, 25, 33, 34, 63, 64, 75, 77, 78, 88, 90, 91, 99, 140,
142, 146, 147, 151, 156, 168, 171, 182, 186, 187, 198, 200, 204, 213, 227, 229, 234, 239 e 240.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018784493 e o
código CRC 1066F2AD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018775722/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº
432/2023, destinado à contratação de empresa para serviços especializados voltados à
elaboração de projetos executivos de restauração/requalificação e complementares para a
edificação histórica localizada à Rua General Valgas Neves nº 281, Bairro Anita Garibaldi,
Joinville/SC, inscrição imobiliária: 13.20.13.55.0809-000, na Data/Horário: 08/11/2023 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
710DBE2BED1E6638134F2C6E0B305951AE46129A.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775722 e o
código CRC 5538B1DD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018781375/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e
Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o  PROCESSO DE
LICITAÇÃO - PLC Nº 027/2023 destinado à ALIENAÇÃO DE SUCATAS DE
HIDROMETROS, com recebimento das propostas até 17/11/2023 as 09h59min e abertura
das propostas dia 13/11/2023 as 14:00h, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br. NO SITE
WWW.LICITACOES-E.COM.BR PESQUISE LICITAÇÃO Nº 1023411. Código
TCE/SC: 1BD5B490479E40C5D1D5107412FE6A41FB4E7FA8.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/10/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/10/2023, às 15:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/10/2023, às 18:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018781375 e o
código CRC BBFA355F.

180 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br/


AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018744535/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 353/2023, visando a Prestação continuada de serviço com motoniveladora para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras na
Data/Horário: 06/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: 4EE124B131C21C242CE4FD645127B0E85C43F63F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018744535 e o
código CRC 5AC2F82A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018772339/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 421/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de Materiais Gerais de Uso Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José
de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, na Data/Horário: 31/10/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: D4E010B5AC28D40925F94A7B89B4903BADCECDB1

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018772339 e o
código CRC BE2E9CA1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018754336/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 193/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de segurança desarmada para eventos da
Secretaria de Cultura e Turismo, na Data/Horário: 07/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 00C8BE5E30B075EE38D9F99DED08370505F81020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018754336 e o
código CRC B27D7044.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018760933/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 412/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  contratação de
serviço para confecção de Totens e Placas em PVC, para atender as necessidades da Escola
Pública de Trânsito (EPTRAN), na Data/Horário: 06/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
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e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 94882EA59C097F18C8921AE1A3E4C8781EB8F172.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018760933 e o
código CRC 83B53776.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018738601/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 361/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
cadeiras e longarinas, na Data/Horário: 31/10/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: BEBFDAC5376DA81FDDFFD4AB2FF6FB7FF47AF2D2

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018738601 e o
código CRC F471D14C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018765754/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 495/2023, visando a Contratação de serviço de transporte de documentos e materiais,
a serem executados com apoio de motocicletas, na Data/Horário: 06/11/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
3DAD86879C18CE9F0FA17421AE3C6841C6C1C6AB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/10/2023, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/10/2023, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018765754 e o
código CRC E6EC356A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018795521/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA
CEPHEID
VALOR UNIT.

Impedanciômetro Interacostics AT235 Kit da ponta de sonda R$ 489,25
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 19/10/2023, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795521 e o
código CRC 5CBB97E6.

 

DECISÃO SEI Nº 0018689507/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 228/2023/NAT

Solicitante: J. S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Boehmerwald I

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0018688942), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário J. S., assistido  pela  UBSF Boehmerwald I que objetivava a
realização de oxigenoterapia hiperbárica em favor do Solicitante.

Comunique-se.
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ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018689507 e o
código CRC 6FF6C041.

 

DECISÃO SEI Nº 0018803797/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 231/2023/NAT

Solicitante: D. T. R. D.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0018802639), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária D. T. R. D., assistida pela UBSF Fátima, que
objetivava a realização de oxigenoterapia hiperbárica em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018803797 e o
código CRC CEEF0112.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

  

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº  191/2023, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE CULTURA E

TURISMO

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Projeto Cultural -
Proposta, no âmbito da Administração Pública
Municipal.     

 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário de Cultura e
Turismo, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVEM:  

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Projeto Cultural - Proposta será autuado e
tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

Art. 2º  Esta Instrução Normativa aplica-se, única e exclusivamente, aos
processos autuados após sua publicação.

 

CAPÍTULO II
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DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º O processo Projeto Cultural - Proposta tem como unidade gestora a
Secretaria de Cultura e Turismo - Unidade de Captação, Projetos e Fomento - Área de Recursos
Transferidos (SECULT.UCP.ART).

 

Art. 4º À SECULT.UCP.ART caberá as seguintes competências, relativas à
tramitação eletrônica do referido processo:  

 

I – propor as diretrizes para o processo operacionalizado;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo; e

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema. 

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 5º O processo Projeto Cultural - Proposta, quanto ao nível de acesso,
será autuado como restrito.

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos Anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser tramitado internamente, utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e os
modelos previamente definidos e disponíveis no Autosserviço.

 

CAPÍTULO IV

DO REQUERIMENTO 

188 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



 

Art. 8º Através da tramitação do tipo de processo Projeto Cultural - Proposta, o
requerente poderá realizar a inscrição em chamamentos públicos da Secretaria de Cultura e
Turismo, bem como a assinatura do Termo de Execução Cultural, no âmbito municipal.

 

Art. 9º  A partir desta Instrução Normativa somente será permitida a autuação de
processos na forma eletrônica, pelo autosserviço que se integra com o Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, instituído pelo Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e pelo disposto
nesta Instrução.

 

Art. 10. O autosserviço será acessado pela internet, no site do Município de
Joinville, disponível no endereço eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/.

 

Parágrafo único. Os documentos e atos praticados pelos usuários internos do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI serão assinados nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de
janeiro de 2014, e da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30
de outubro de 2017.

 

Art. 11. Concluída a instrução processual, será fornecido ao requerente o número
do processo eletrônico gerado, pelo qual o mesmo terá acompanhamento integral.

 

Parágrafo único. A juntada de documentos, pelo requerente, deverá ser
realizada no processo eletrônico inicial, gerado para o atendimento daquela demanda.

 

Art. 12. O acesso ao autosserviço será disponibilizado de acordo com o período
de inscrições estipulado em edital a ser publicado e, na hipótese de indisponibilidade do sistema no
período de inscrições, deverão ser adotadas as providências explicitadas no art. 17, do Decreto nº
21.863, de 30 de janeiro de 2014. 

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no art. 17, do Decreto nº 21.863, de
2014, quando a impossibilidade de acesso ao sistema decorrer de falha nos equipamentos ou
programas dos requerentes ou em suas conexões à internet.

 

Art. 13. Para autuar um processo e incluir documentos em processos, o
requerente necessita ter assinatura eletrônica como usuário externo do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), nos termos de Decreto e Instrução Normativa vigentes. 

 

Art. 14. Para fins de instrução do requerimento, o requerente apresentará a
documentação necessária à satisfação das exigências contidas no art. 27, da Lei nº 8.666, de 1993,
ou norma que a suceder, e deverão ser juntados na forma eletrônica, sendo adequadamente
classificados.
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§ 1º Os documentos deverão ser instruídos em formato PDF, preferencialmente
com texto pesquisável ou com reconhecimento ótico de caracteres.

 

§ 2º Os arquivos eletrônicos deverão ser salvos e incluídos no processo com as
nomenclaturas adequadas, indicadas nos marcos legais.

 

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados para juntada ao processo deverão
ser mantidos pelo requerente.

 

§ 4º O processo poderá ser devolvido para adequações, ou ser indeferido, se a
juntada de documentos for efetuada em desacordo com as normas desta Instrução Normativa ou
estiverem ilegíveis.

 

§ 5º O tamanho máximo dos arquivos pode ser limitado pela Administração
Municipal, em função da tecnologia empregada.

 

Art. 15. Ao fazer uso da autuação de processos na forma eletrônica o requerente
declara expressamente que os documentos colacionados ao processo conferem com o original,
responsabilizando-se pessoalmente pela veracidade das informações prestadas, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa.

 

Art. 16. Os documentos que forem gerados e assinados eletronicamente ou
impressos, assinados e então digitalizados, deverão ser incluídos no processo eletrônico e serão
aceitas como originais, desde que seja passível de aferição de sua veracidade.

 

Art. 17. Havendo necessidade de suporte quanto aos procedimentos a serem
realizados ou ainda o esclarecimento de dúvidas acerca da tramitação do processo, o requerente
poderá buscar orientações junto à Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 18. Toda a movimentação gerada no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI será registrada com a indicação da data e horário de sua realização e a identificação do usuário
que realizou a movimentação.

 

Art. 19. Todos os documentos do processo, bem como as informações sobre seu
andamento, ficarão disponíveis às partes cadastradas como interessadas, como representante legal ou
como procurador de cada processo.

 

Art. 20.  O requerente é responsável por acompanhar o processo, bem como
complementá-lo ou atualizá-lo quando necessário.
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CAPÍTULO V

ANÁLISE DE REQUISITOS E TERMO DE EXECUÇÃO

 

Art. 21. O processo Projeto Cultural - Proposta consiste na análise de
documentos apresentados na forma digital pelos requerentes e emissão do Termo de Execução
Cultural.

 

Art. 22. Para iniciar o procedimento inscrição, o interessado, ou quem o
represente na forma da Lei, deverá proceder com a apresentação de documentos de habilitação,
conforme disposto no respectivo edital.

 

§ 1º No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade com o
previsto na legislação aplicável, a proposta será desclassificada, podendo o requerente ser
diligenciado em conformidade com o disposto no respectivo edital.

 

§ 2º A Secretaria de Cultura e Turismo poderá solicitar que o requerente apresente
o documento original ou cópia autenticada, nos casos em que não seja possível a validação digital
do mesmo.

 

§ 3º Caso seja juntada documentação em contrariedade ao disposto no § 2º, a
mesma será desconsiderada pela Secretária de Cultura e Turismo, devendo o requerente
reencaminhar a documentação após o comunicado previsto no § 1º deste artigo.

 

Art. 23. Após o envio dos documentos de inscrição, será emitido o Relatório
de Análise habilitando, classificando e/ou contemplando o projeto apresentado. 

 

Art. 24. O Termo de Execução Cultural será emitido e assinado
eletronicamente, após a análise dos documentos apresentados pelo requerente, em conformidade
com o disposto no respectivo edital.

 

Art. 25. Para os efeitos da vigência/validade de quaisquer atos praticados no
âmbito dos processos vinculados nesta Instrução Normativa, considerar-se-ão signatários, no Termo
de Execução Cultural, o requerente e o gestor da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 26. É de responsabilidade do requerente conferir a exatidão dos dados
cadastrados no formulário de inscrição, bem como a veracidade dos documentos apresentados.

 

CAPÍTULO VI

191 de 202

Nº 2322, quinta-feira, 19 de outubro de 2023



DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 27. Será de responsabilidade da unidade gestora o envio do processo, através
de memorando, à Secretaria de Comunicação, para fins de publicação/divulgação.

 

Art. 28.  A unidade gestora dos processos poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 29.  Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas as demais
legislações correlatas.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO PROJETO CULTURAL - PROPOSTA

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Projeto Cultural - Proposta 

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo é a Secretaria de Cultura e Turismo - Unidade de Captação, Projetos
e Fomento - Área de Recursos Transferidos (SECULT.UCP.ART)
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Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com os Anexos IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Projeto Cultural - Proposta  para ser realizado tem como requisito o envio dos
documentos relacionados no rol de documentos e outros documentos complementares que se
fizerem necessários e a unidade gestora do processo julgar conveniente solicitar.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 56.185, de 18 de agosto de 2023, que institui o login único "gov.br", como solução
tecnológica de identificação digital integrada e dispõe sobre os critérios de uso e criação de
assinatura eletrônica externa, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto_Proposta - Projeto.

Anexo III - Mapa de Documentos_Proposta - Projeto.

Anexo IV - Fluxo de Processo_Proposta - Projeto.

 

Anexo II 

Mapa de Contexto

 

Quem? O que faz? Enviar para*?

Requerente 
Encaminha documentos necessários ao cadastro via

autosserviço
SECULT.UCP.ART

SECULT.UCP.ART
Emissão o Relatório de Análise, deferindo ou

indeferindo o pedido
Requerente 

Requerente (Usuário
Externo)

Envio de solicitação de recurso (se for o caso) SECULT.UCP.ART

SECULT.UCP.ART Análise deferindo ou indeferindo o pedido de recurso Requerente 

SECULT.UCP.ART
Emissão do Termo de Execução Cultural e liberação

para assinaturas 
Gestor da pasta e

requerente/Requerente

SECULT.UCP.ART
Envio de Termo de Execução Cultural via correio

eletrônico
Contato com o agente cultural/ou

instituição
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Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de Documento Conteúdo

Formulário Autosserviço Registram a identificação e a solicitação do requerente 

Ofício É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de diferentes órgãos.

Termo de Execução
Cultural

Espécie de contrato celebrado entre duas partes.

Despacho
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas que informa uma

decisão.

Informação
É o documento que expressa uma informação relativa ao processo, ou aos procedimentos

tomados.

Memorando É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão.

Relatório de Análise
É o documento que contém a análise sobre as informações e documentos enviados pelo

requerente.

Ata de Julgamento É a modalidade de comunicação que documenta o julgamento dos processos.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI 0018568328.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/10/2023, às 18:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018683138 e o
código CRC 8D90EE65.
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Joinville, 03 de outubro de 2023.

 

RESOLUÇÃO Nº 13/2023 – COMSEAN

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN de
Joinville instituído em nosso município pela Lei nº 4839/2003, alterada pela Lei nº 7306/2012, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme deliberação realizada em reunião ordinária do
dia 28 de setembro de 2023.

Considerando o Decreto nº 56.162 de 17 de agosto de 2023, que nomeia
membros para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN;

Considerando que a posse da nova gestão foi realizada no último dia 31 de
agosto de 2023 durante a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

Considerando que a eleição realizada para presidente, vice-presidente, primeira
secretária e segunda secretária do COMSEAN foi realizada de acordo com o Regimento Interno,
tendo sido todos os candidatos aprovados por unanimidade na reunião ordinária do dia 28 de
setembro de 2023;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a MESA DIRETORA do COMSEAN - Gestão 2023/2025,
composta por:

 

Presidente: Otanir Mattiola;

Vice-presidente: Heloisa Base;

1ª Secretária: Simone Rieper Ferreira;

2ª Secretária: Beatriz Granza de Mello;

 

Parágrafo único: Em atenção ao Regimento Interno do COMSEAN, parágrafo 1º,
do Art. 28, fica estabelecido a alternância entre presidência e vice presidência, a ser realizada a
partir do dia 28 setembro de 2024.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 28 de setembro de 2023.
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Otanir Mattiola

Presidente do COMSEAN

 

Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 05/10/2023, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018602512 e o
código CRC 3530F83D.
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Joinville, 09 de outubro de 2023.

 

RESOLUÇÃO Nº 14/2023 – COMSEAN

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN de
Joinville instituído em nosso município pela Lei nº 4839/2003, alterada pela Lei nº 7306/2012, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme deliberação realizada em reunião ordinária do
dia 28 de setembro de 2023.

 

Considerando o Decreto nº 56.162 de 17 de agosto de 2023, que nomeia
membros para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN;

Considerando que a posse da nova gestão foi realizada no último dia 31 de
agosto de 2023 durante a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

Considerando que a eleição realizada para presidente, vice-presidente, primeira
secretária e segunda secretária do COMSEAN foi realizada de acordo com o Regimento Interno,
tendo sido todos os candidatos aprovados por unanimidade na reunião ordinária do dia 28 de
setembro de 2023;

Considerando que na reunião ordinária do dia 28 de setembro de 2023 foram
escolhidos os membros para as comissões do COMSEAN;
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear as comissões permanentes e temporárias do COMSEAN.

 

a) Comissões Permanentes - Gestão 2023/2025:
 

Comissão de Fiscalização e Finanças.

Coordenador: HELOISA BADE

Relator: RENATA CARVALHO DE OLIVEIRA

1ª Suplente: ALEXANDRA MARLENE HANSEN

Comissão de Estudos de Políticas Específicas de Combate à
Fome.

Coordenador: SILMARA SALETE DE BARROS SILVA
MASTROENI

Relator: ALEXANDRA MARLENE HANSEN

1ª Suplente: HELOISA BADE

2ª Suplente: PATRICIA GIRARDI

Comissão de Assuntos Externos e Capacitação de Atores
Sociais.

Coordenador: ONILDO JUSTINO DA ROSA JÚNIOR

Relator: PATRICIA GIRARDI

Suplente: SIMONE RIEPER

 

                          b) Comissões Temporárias - Gestão 2023/2025:

Comissão de Monitoramento do II Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional 2022/2025.

Coordenador: CRISTIANA LINHARES PETRY

Relator: PATRÍCIA GIRARDI

Suplente: OTANIR MATTIOLA
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                                  § 1º - A Comissão de Fiscalização e finanças tem o dever de analisar os
instrumentos legais (PPA/LDO e LOA) no que se refere aos valores do Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional; bem como, fiscalizar todas as denúncias que este
conselho receber, emitindo parecer; realizar o acompanhamento dos processos eletrônicos
no que tange a alimentação nas escolas, bem como, dos restaurantes populares, entre
outros. E ainda, realizar a fiscalização in loco das entidades que queiram se cadastrar no
COMSEAN. Todos os pareceres emitidos deverão ser validados na plenária deste
Conselho.

 

                                  § 2º - A comissão de Estudos de Políticas Específicas de Combate a
Fome tem o dever de analisar a necessidade de alteração da Lei de criação e do
Regimento do COMSEAN, bem como, do II Plano Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - PLANSAN 2022/2025; e toda e qualquer matéria (Leis, Decretos, Portarias e
Resoluções) que impliquem em Segurança Alimentar e Nutricional, emitindo parecer e
apresentando para a plenária do COMSEAN. Deverá ainda, quando solicitado elaborar
estratégias em conjunto com a população local no que tange ao combate da fome.

 

                                  § 3º - A Comissão de Assuntos Externos e Capacitação de Atores
Sociais tem o dever de analisar todo e qualquer assunto externo que o COMSEAN venha a
tomar ciências, como por exemplo denúncias do Ministério Público de Santa Catarina,
denúncias por e-mails, podendo inclusive demandar os trabalhos em parceria com a
Comissão de Fiscalização, entre outros. E ainda, deverá elaborar um calendário de
capacitações, propondo temas e nomes de palestrantes, encaminhando para a aprovação
da plenária.

 

                                 § 4º - A Comissão de Monitoramento do II Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional tem o dever de monitorar as ações estratégicas do
PLANSAN, emitindo ao menos um (1) relatório anual de acompanhamento das ações. E
ainda, dialogar com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar tomando ciência do
monitoramento realizado por eles; bem como, dialogar com toda e qualquer instituição que
trate da Segurança Alimentar e Nutricional no país.

 

Art. 2º - Todas as Comissões Temáticas são constituídas por um coordenador, um
relator e ao menos um suplente, e suas atribuições estão contidas no Art. 34, § único do Regimento
Interno do COMSEAN.

 

Art. 3º - As reuniões das Comissões Temáticas poderão ser realizadas de forma
presencial ou virtual. 
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Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Otanir Mattiola

Presidente do COMSEAN

 

Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 11/10/2023, às 18:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018675947 e o
código CRC B2D3FF89.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0018779011/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 869/2022 destinado à construção de edifício da sede do
Museu Arqueológico de Sambaqui. Após análise das propostas, a Comissão
decide CLASSIFICAR: PJ Construções Ltda - R$ 2.778.969,02; Implanta Construções,
Incorporações e Serviços de Engenharia Ltda - R$ 3.389.474,37; Ralt Tech Construções Ltda - R$
3.209.033,11 e LL Soluções e Serviços Ltda - R$ 2.984.430,05. Deste modo, a Comissão declara
vencedora, com o menor preço global, a empresa: PJ Construções Ltda, com o valor de R$
2.778.969,02. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 279/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 18/10/2023, às 14:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018779011 e o
código CRC D79CC2F6.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 615/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
229/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SOLUTEK
INDUSTRIAL LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO MUNCK, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2022.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula Nº 1156 - Gestor Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula N° 0897 - Fiscal Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula N° 1473 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018791627 e o
código CRC 5FCE373D.
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